
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
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MEMORANDO DIGCE

Ao Gabinete da Presidência

 

Assunto: Listas de distribuição - Gestão Estadual, quadriênio 2023/2026.
 

Senhor Presidente, 

 

Considerando que a Resolução 604/2022 - Pleno (0544693) homologou o sorteio das
listas das Unidades Jurisdicionadas estaduais, para o quadriênio 2023/2026.

Considerando a Medida Provisória nº 5, de 2 de março de 2023, publicada no DOE Nº
6281, onde cinde a Secretaria da Cultura e Turismo, em Secretaria da Cultura e Secretaria do Turismo.

Considerando alterações na organização da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Estadual, com a criação de 3 (três) Secretarias, por meio da Lei Estadual nº 4.151, de 28 de
abril de 2023, publicada no DOE Nº 6318, quais são: 

- Secretaria da Mulher;

- Secretaria dos Povos Originários e Tradicionais;

- Secretaria da Pesca e Aquicultura.

Considerando que além das secretarias supracitadas, consta também, no relatório de
unidades cadastradas no CADUN, no corrente ano, o Fundo de Proteção Social dos Militares, criado por
meio da Lei Estadual nº 4.129/2023.

Diante do exposto, sugerimos que seja alterada a Resolução nº 604/2022 - Pleno, visando
a inclusão das novas unidades, conforme sugestão abaixo e minuta anexa (0582684):

Unidade
Jurisdicionada Lista Justificativa

Secretaria da
Cultura

5 - 6ª
Relatoria

só houve a cisão da Secretaria da Cultura e Turismo, assim, permanece na mesma lista
da secretaria original.

Secretaria do
Turismo

5 - 6ª
Relatoria

só houve a cisão da Secretaria da Cultura e Turismo, assim, permanece na mesma lista
da secretaria original.

Secretaria da
Mulher

2 - 1ª
Relatoria

tendo em vista que uma das competências é formular, coordenar e articular políticas
voltadas a garantia de direitos, à proteção, ao acolhimento, à eliminação de todas as
formas de discriminação e violência contra as mulheres, há correlação com outras

unidades da lista, a exemplo, das Secretarias da Segurança Pública e da Cidadania e
Justiça, 

Secretaria dos
Povos

Originários e
Tradicionais

5 - 6ª
Relatoria

entendemos que deve ficar na mesma lista da Secretaria da Cultura, vez que uma das
competências da nova secretaria é fomentar, promover e apoiar ações, atividades,

eventos e parcerias, com vistas ao fortalecimento da cultura dos povos originários e
tradicionais.

Secretaria da
Pesca e

Aquicultura

4 - 4ª
Relatoria mesma lista que contém a Secretaria da Agricultura e Pecuária.
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Fundo de
Proteção

Social dos
Militares

4 - 4ª
Relatoria

o art. 24, § 2º da lei de criação do fundo, dispõe que o mesmo é vinculado ao
IGEPREV-TO, que por sua vez, faz parte da lista 4.

Assim, encaminhe-se os autos ao Gabinete da Presidência, para ciência e providências
subsequentes.

 

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS LUCIANO PEREIRA ARAUJO , DIRETOR
GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em 19/05/2023, às 10:50, conforme art. 4º da Resolução
Administrativa TCE/TO nº 001, de 15 de outubro de 2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tceto.tc.br/sei/processos/verifica.php
informando o código verificador 0580960 e o código CRC 7C672A44.
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LEI Nº 4.151, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 
Publicado no Diário Oficial nº 6.318 de 28/04/2023. 

 

 

Altera a Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, que dispõe 

sobre a organização da Administração Direta e Indireta do 

Poder Executivo Estadual, e adota outras providências. 
 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, 

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação e a Secretaria da Agricultura, 

Pecuária e Aquicultura passam a denominar-se, respectivamente, Secretaria das Cidades, 

Habitação e Desenvolvimento Urbano e Secretaria da Agricultura e Pecuária. 

Art. 2º São criadas na estrutura da Administração Direta do Poder Executivo Estadual a: 

I   - Secretaria da Mulher; 

II  - Secretaria dos Povos Originários e Tradicionais; 

III - Secretaria da Pesca e Aquicultura. 

Parágrafo único. A estrutura operacional, as atribuições, os cargos em comissão de 

direção, chefia e assessoramento, e funções, observando-se valores e símbolos, que integram 

os órgãos de que tratam este artigo são constantes da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019.  

Art. 3º A Companhia Imobiliária do Estado do Tocantins - TERRATINS, de que trata a 

Lei nº 2.616, de 8 de agosto de 2012, passa a denominar-se Companhia Imobiliária de 

Participações, Investimento e Parcerias - Tocantins Parcerias. 

Art. 4º A Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“........................................................................................................................................... 

Art. 2º................................................................................................................................... 

I - ........................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 

j) Secretaria da Agricultura e Pecuária; 

............................................................................................................................................. 

m) Secretaria das Cidades, Habitação e Desenvolvimento Urbano; 

............................................................................................................................................. 

s) Secretaria da Mulher; 

t) Secretaria dos Povos Originários e Tradicionais; 

u) Secretaria da Pesca e Aquicultura; 

............................................................................................................................................. 

II - ........................................................................................................................................ 
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............................................................................................................................................. 

f) vinculadas à Secretaria da Agricultura e Pecuária: 

................................................................................................................. 

h) vinculadas à Secretaria das Cidades, Habitação e Desenvolvimento Urbano: 

1. Agência Tocantinense de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos 

- ATR; 

2. Agência Tocantinense de Saneamento - ATS; 

3. Companhia Imobiliária de Participações, Investimento e Parcerias - Tocantins 

Parcerias; 

4. Agência de Mineração do Estado do Tocantins – AMETO;  

5. Companhia de Gás do Tocantins - TOCANTINSGÁS; 

i) a Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO, vinculada à Secretaria 

do Planejamento e Orçamento. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

Art.16................................................................................................................................... 

I – ........................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 

b) ......................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

10.  Promover o diálogo institucional visando à integração entre os diversos atores 

públicos e privados na estruturação das políticas públicas e à execução eficiente e 

transparente de ações e serviços ofertados à população. 

.............................................................................................................................................

.................................................................................................................................. 

X  -da Secretaria da Agricultura e Pecuária; 

a) planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, controlar e avaliar as ações 

setoriais relativas: 

1. ao fomento das atividades e das pesquisas de agricultura, pecuária, silvicultura, 

apicultura, fruticultura e abastecimento, abrangendo a experimentação, produção, 

armazenagem e comercialização de produtos; 

2. à vigilância e à defesa sanitária animal e vegetal; 

3. à padronização e à inspeção de produtos vegetais e animais e dos insumos 

agropecuários; 

4. ao cooperativismo e ao associativismo rural; 

5. à assistência técnica e à extensão rural; 

6. ao apoio ao empresário e investidor rural; 
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b) realizar o acompanhamento meteorológico e climatológico do Estado; 

c) captar e difundir tecnologias nas áreas da agropecuária; 

d) normatizar e controlar a qualidade dos produtos agropecuários; 

e) prestar a informação agrícola; 

f) gerir o aproveitamento hidroagrícola em conjunto com a Secretaria do Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos e a AGETO;  

g) acompanhar os processos de classificação e inspeção de produtos e derivados 

animais e vegetais; 

h) proteger, conservar e realizar o manejo do solo, com vistas ao melhoramento do 

processo produtivo agrícola e pecuário, em nível experimental; 

i) promover e coordenar as políticas de municipalização do planejamento 

agropecuário; 

j) fomentar a produção e a comercialização de produtos típicos regionais, 

relacionados à agricultura; 

k) formular, coordenar e implementar políticas públicas voltadas para o 

desenvolvimento sustentável do agronegócio e da agricultura familiar; 

l) coordenar e executar, diretamente, supletivamente ou em cooperação com outras 

instituições públicas ou privadas, as políticas de desenvolvimento sustentável para 

a produção de bens e serviços relativos às áreas de atuação do órgão; 

m)  acompanhar e promover, no Estado, o atendimento à política agrícola do Governo 

Federal; 

n) promover e acompanhar ações relacionadas à conservação do solo e da água; 

o) promover e incentivar, com vistas ao desenvolvimento do agronegócio: 

1. estudos socioeconômicos e ambientais; 

2. pesquisas e experimentações; 

p) realizar análise de conjunturas econômicas do agronegócio no Estado, organizando 

e mantendo atualizado um banco de dados desses setores; 

q) incentivar a modernização do setor rural, observando- se as diretrizes de 

preservação ambiental; 

r) promover a socialização de conhecimentos técnicos no meio rural; 

s) manter intercâmbio com entidades nacionais e internacionais, a fim de obter 

cooperação técnica e financeira, objetivando o desenvolvimento sustentável da 

atividade agropecuária; 

t) realizar o Zoneamento Agrícola do Estado; 

u) formular e conduzir a política estadual de irrigação, em conjunto com órgãos que 

desenvolvam atividades correlacionadas. 

............................................................................................................................................. 

XIII - da Secretaria das Cidades, Habitação e Desenvolvimento Urbano: 
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a) propor e executar as políticas de desenvolvimento urbano e setoriais de mobilidade 

e acessibilidade urbana, considerando a articulação com as diversas esferas de 

governo, com o setor privado e as organizações não governamentais, tendo em vista 

a execução de ações e programas de urbanização, mobilidade e acessibilidade urbana 

e de desenvolvimento urbano local, regional, integrado e sustentável; 

b) implantar e monitorar os indicadores de desenvolvimento urbano, observadas as 

normas vigentes; 

c) celebrar com instituições de pesquisa, universidades, empresas de construção civil, 

outras instituições de ensino superior e organizações sociais, acordos relativos ao 

desenvolvimento urbano e habitação; 

d) propor políticas de subsídio ao transporte urbano; 

e) conduzir e coordenar ações, programas e projetos com vistas: 

1. à integração inter-regional, definindo mecanismos de acompanhamento e avaliação 

das ações;  

2. ao fortalecimento da rede de cidades; 

f) propor políticas de ordenamento e ocupação de áreas urbanas e a legislação 

disciplinadora da matéria; 

g) propor programas e ações de impacto regional; 

h) prestar assistência técnica aos municípios nas matérias relacionadas às políticas 

urbanas estimulando a criação de consórcios públicos; 

i) elaborar planos de desenvolvimento regional em conjunto com a Secretaria do 

Planejamento e Orçamento; 

j) apoiar os municípios na elaboração de estudos, planos e projetos; 

k) propor, coordenar e implementar políticas, ações e projetos com vistas ao 

ordenamento das regiões metropolitanas e administrativas do Estado e dos 

aglomerados urbanos; 

l) combater as desigualdades sociais, por meio da transformação das cidades do 

Estado em espaços mais humanizados, ampliando o acesso da população à moradia; 

m) implantar e monitorar os indicadores de desenvolvimento urbano; 

n) implementar políticas de habitação e de pesquisas tecnológicas concernentes à 

habitação popular; 

o) implantar e monitorar os indicadores do déficit habitacional do Estado em 

conformidade com os acordos e agendas nacionais e internacionais; 

p) articular com órgãos e entidades, públicos e privados, nacionais e internacionais, 

para fomentar as iniciativas que tenham por finalidade o aprimoramento 

tecnológico da habitação popular e a redução de seus custos; 

q) desenvolver e executar programas projetos e empreendimentos habitacionais, 

inclusive no meio rural; 

r) firmar instrumentos jurídicos com os municípios, Organizações da Sociedade Civil 

- OSC, instituições e empresas privadas, a fim de atender, por meio de programas 
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de cartas de crédito, as necessidades de habitação de grupos sociais específicos, que 

tenham no associativismo modalidade de aquisição da casa própria; 

s) celebrar instrumentos jurídicos com instituições de pesquisa, universidades, 

empresas de construção civil, outras instituições de ensino superior e organizações 

sociais, relativos à habitação; 

t) captar recursos, celebrar instrumentos jurídicos e promover a articulação entre os 

órgãos e entidades estaduais, federais, municipais, internacionais e privados para 

implementação das políticas de competência;  

u) solicitar desapropriações na área habitacional, em razão de utilidade pública, ou de 

interesse social; 

v) promover o mapeamento das cidades, identificando as necessidades da 

regularização fundiária urbana, em parceria com os municípios; 

w) promover a atividade de regularização fundiária sustentável em áreas urbanas e de 

empreendimentos construídos pelo Estado do Tocantins. 

x) criar e implantar programas de: 

1. moradia, com a finalidade de integrá-los às diretrizes de desenvolvimento 

econômico do Estado; e 

2. reforma, ampliação e construção de unidades habitacionais, por meio de 

financiamentos, alienações, autogestão e outros mecanismos que envolvam a 

comunidade. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

XV  - da Secretaria da Cidadania e Justiça: 

a) proceder ao planejamento, à coordenação e à administração da política 

penitenciária estadual e da política do sistema socioeducativo; 

b) executar ações inseridas nas políticas públicas para as áreas de justiça, direitos 

humanos e promoção da cidadania, especialmente as voltadas à promoção as 

pessoas com deficiência, dos idosos, bem como a grupos de pessoas vulneráveis;  

c) formular e acompanhar a execução da política voltada para a promoção e prevenção 

ao uso de drogas, bem como para atendimento a usuários e familiares;  

d) combater a todas as formas de violência, preconceito, discriminação e intolerância; 

e) promover ações de enfrentamento ao tráfico de pessoas, ao trabalho escravo e à 

prática de tortura, bem como de proteção aos defensores de direitos humanos, a 

vítimas e testemunhas; 

f) planejar e executar as políticas e diretrizes destinadas a promover a educação, 

informação e capacitação para a ação efetiva quanto à redução do uso indevido de 

drogas lícitas e ilícitas; 

g) planejar, coordenar e administrar a política de defesa do consumidor e educação 

sobre o consumo. 

h) coordenar as ações de fortalecimento das instâncias de participação e deliberação 
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das políticas na área de sua competência; 

i) elaborar, normatizar, orientar, acompanhar, avaliar e supervisionar os planos, 

programas e projetos relativos à sua área de atuação;  

j) promover, em articulação com as diversas esferas de governo, setor privado e 

organizações não-governamentais, ações, programas e medidas voltadas a proteção 

e promoção dos direitos do idoso, e das pessoas com deficiência;  

k) exercer outras atividades correlatas. 

............................................................................................................................................. 

XIX - Secretaria da Mulher: 

a) formular, coordenar e articular políticas voltadas a garantia de direitos, à proteção, 

ao acolhimento, à eliminação de todas as formas de discriminação e violência contra 

as mulheres; 

b) desenvolver, implementar, monitorar políticas e programas temáticos nas áreas de 

educação, trabalho, cultura, saúde, autonomia econômica e participação política, 

que considerem as mulheres em sua diversidade, com vistas à promoção da 

igualdade; 

c) acompanhar a implementação de legislação de ação afirmativa e o cumprimento de 

acordos, tratados, convenções e planos de ações sobre a promoção da igualdade 

entre mulheres e homens e do combate à discriminação; 

d) estabelecer canais de comunicação com os cidadãos para receber consultas, 

denúncias e prestar informações; 

e) articular a formalização de instrumentos jurídicos com instituições públicas e 

privadas e organizações não governamentais, nacionais e que fomentem o 

fortalecimento a efetividade de políticas públicas para a mulher; 

XX - Secretaria dos Povos Originários e Tradicionais: 

a) propor diretrizes para a política estadual de proteção aos povos originários e 

tradicionais no Estado do Tocantins; 

b)  propor projetos que visem à implementação da política estadual de proteção aos 

povos originários e tradicionais, de ações nas áreas de saúde, educação, cultura, 

saneamento, habitação e agricultura, entre outras; 

c) articular ações mediadoras, visando à solução dos conflitos sociais que envolvam 

os povos originários e tradicionais; 

d) promover e apoiar eventos relacionados com os seus objetivos, incluída a interação 

cultural, social, econômica e política dos povos originários e tradicionais no 

contexto social do Estado; 

e) manter intercâmbio e cooperação com entidades e instituições públicas ou privadas, 

nacionais ou internacionais, visando ao reconhecimento, à defesa, à promoção e à 

divulgação das culturas e direitos dos povos originários e tradicionais; 

f) fomentar, promover e apoiar ações, atividades, eventos e parcerias, com vistas ao 

fortalecimento da cultura dos povos originários e tradicionais; 
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g) acompanhar a execução dos convênios voltados ao desenvolvimento de ações de 

proteção aos povos originários e tradicionais; 

h) acompanhar a execução da implementação dos projetos que integram a política 

estadual de proteção aos povos originários e tradicionais; 

i) exercer outras atividades correlatas. 

XXI -da Secretaria da Pesca e Aquicultura: 

a) planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, controlar e avaliar as ações 

setoriais relativas: 

1. ao fomento das atividades e das pesquisas da pesca e aquicultura, abrangendo a 

experimentação, produção, armazenagem e comercialização de produtos; 

2. ao cooperativismo e ao associativismo rural; 

b) captar e difundir tecnologias nas áreas da piscicultura, pesca e aquicultura; 

c) normatizar e controlar a qualidade dos produtos da pesca e aquicultura; 

d) acompanhar os processos de classificação e inspeção de produtos e derivados da 

pesca e aquicultura; 

e) promover e coordenar as políticas de municipalização do planejamento da pesca e 

da aquicultura; 

f) formular, coordenar e implementar políticas públicas voltadas para o 

desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura; 

g) coordenar e executar, diretamente, supletivamente ou em cooperação com outras 

instituições públicas ou privadas, as políticas de desenvolvimento sustentável para 

a produção de bens e serviços relativos às áreas de atuação do órgão; 

h) realizar análise de conjunturas econômicas do setor de pesca e da aquicultura, 

organizando e mantendo atualizado um banco de dados; 

i) incentivar a modernização do setor de pesca e da aquicultura, observando- se as 

diretrizes de preservação ambiental; 

j) manter intercâmbio com entidades nacionais e internacionais, a fim de obter 

cooperação técnica e financeira, objetivando o desenvolvimento sustentável da 

atividade de pesca e da aquicultura; 

k) promover e incentivar, com vistas ao desenvolvimento da piscicultura e aquicultura, 

estudos socioeconômicos e ambientais, pesquisas e experimentações; 

l) promover a socialização de conhecimentos técnicos no meio rural e da piscicultura; 

Parágrafo único.................................................................................................................... 

I  - Companhia Imobiliária de Participações, Investimento e Parcerias - Tocantins 

Parcerias, art. 3º da Lei 2.616, de 8 de agosto de 2012; 

...................................................................................................................................................................... .... 

Art. 18. ................................................................................................................................ 
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§1º Os cargos de provimento em comissão de Assessor Especial de Gabinete do 

Governador, níveis de I a V, bem como os denominados de Assessor Especial Técnico I, II, III, 

IV, V, VI e VII e de Assessor Comissionado – CA, níveis de I a V, diretamente integrados à 

Secretaria da Administração, constantes do Anexo II a esta Lei, podem ser redistribuídos às 

entidades ou a outros órgãos, consoante a necessidade de mão de obra específica das unidades 

operacionais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo. 

............................................................................................................................................. 

Art. 19. ................................................................................................................................ 

Parágrafo único. .................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

II  - à Tocantins Parcerias, cujo regime de pessoal é o previsto na legislação trabalhista 

e nas normas acidentárias, nos termos do art. 11 da Lei no 2.616, de 8 de agosto de 

2012; 

............................................................................................................................................. 

...................................................................................................................................”(NR) 

Art. 5º Os Anexos I, II e III da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, passam a vigorar 

com as alterações constantes dos Anexos I, II e III a esta Lei. 

Parágrafo Único. São acrescentadas as Funções Comissionadas Especiais da Agência de 

Transporte, Obras e Infraestrutura à Tabela IV do Anexo IV da Lei nº 3.421, de 8 de março de 

2019, nos termo do Anexo IV a esta. 

Art. 6º O art. 2º da Lei nº 2.732, de 4 de junho de 2013, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“........................................................................................................................................... 

XI   - realizar os procedimentos licitatórios necessários à contratação de empresas para 

execução de obras ou de serviços de engenharia de interesse dos órgãos que 

compõem a estrutura do Poder Executivo Estadual; 

XII  - efetivar os procedimentos licitatórios que visem promover permissão, autorização, 

concessão ou alienação pública, conforme o caso; 

XIII - executar certames licitatórios visando à aquisição de bens, obras e serviços, 

inclusive de engenharia, para o desempenho de suas atividades; 

XIV  - efetuar, quando demandada pelos demais órgãos estaduais, a realização de 

projetos e orçamentos de obras públicas ou de serviços de engenharia; 

XV  - realizar a fiscalização da execução contratual relativos a fornecimento de bens, 

obras e serviços, inclusive de engenharia, quando solicitada. 

XVI  - administrar, executar, manter e fiscalizar obras públicas de infraestrutura; 

XVII - promover a execução de obras e serviços de engenharia decorrentes de acordos 

e convênios;” (NR) 

Art. 7º Fica autorizado: 
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I   - criar, remanejar, transpor, transferir ou utilizar as dotações consignadas na Lei 

Orçamentária - LOA, mantendo-se: 

a) o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de 

recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso; 

b) a classificação funcional-programática, expressa por categoria de programação, em 

seu menor nível, inclusive os programas, títulos, descritores, as metas e os 

objetivos; 

II - abrir crédito adicional especial, por meio de Decreto, destinado à implantação e 

manutenção das Secretarias da Mulher, dos Povos Originários e Tradicionais e da 

Pesca e Aquicultura. 

III - implementar objetivos, indicadores, metas e ações. 

Art. 8º São exonerados os atuais ocupantes dos cargos em comissão de direção, chefia e 

assessoramento da estrutura da ora renomeada Secretaria da Infraestrutura, Cidades e 

Habitação. 

Art. 9º São mantidos os atuais ocupantes dos cargos de provimento em comissão de 

direção, chefia e assessoramento que, pertencentes à então Secretaria da Agricultura, Pecuária 

e Aquicultura e da Agência Tocantinense de Transportes e Obras - AGETO, passam, na 

conformidade do disposto no Anexo II desta Lei, a integrar a estrutura operacional da Secretaria 

da Agricultura e Pecuária e da Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO, desde 

que preservados a mesma denominação, o quantitativo e o símbolo outrora descritos, 

respectivamente, na tabelas do item 9 do inciso I e item 13 do inciso II do Anexo II da Lei 

3.421, de 8 de março de 2019. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 

de janeiro de 2023. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de abril de 2023; 202º da Independência, 

135º da República e 35º do Estado. 

 

 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO  
Governador do Estado 
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ANEXO I À LEI Nº 4.151, DE 28 DE ABRIL DE 2023 

 “ANEXO I À LEI Nº 3.421, DE 8 DE MARÇO DE 2019. 

 

QUADRO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 

I – Governadoria:  

a) Secretaria Executiva da Governadoria;  

b) Casa Civil;  

c) Casa Militar;  

d) Controladoria-Geral do Estado;  

e) Secretaria da Comunicação;  

f) Secretaria de Parcerias e Investimentos; 

II – Procuradoria-Geral do Estado;  

III – Polícia Militar do Estado do Tocantins - PMTO;  

IV – Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins - CBMTO;  

V – Secretaria da Fazenda;  

VI – Secretaria da Administração;  

VII – Secretaria da Saúde;  

VIII – Secretaria da Educação; 

IX – Secretaria da Segurança Pública;  
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X – Secretaria da Agricultura e Pecuária;  

XI – Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços;  

XII – Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos;  

XIII – Secretaria das Cidades, Habitação e Desenvolvimento Urbano; 

XIV – Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social;  

XV – Secretaria da Cidadania e Justiça; 

XVI – Secretaria do Planejamento e Orçamento; 

XVII – Secretaria dos Esportes e Juventude; 

XVIII – Secretaria da Cultura e Turismo; 

XIX – Secretaria da Mulher; 

 

XX – Secretaria dos Povos Originários e Tradicionais; 

 

XXI – Secretaria da Pesca e Aquicultura. 

 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

I – Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins – ADAPEC-TOCANTINS;  

II – Agência de Fomento do Estado do Tocantins S.A. - FomenTO;  

III – Agência de Metrologia, Avaliação da Conformidade, Inovação e Tecnologia do Estado do Tocantins – AEM; 

IV – Agência de Mineração do Estado do Tocantins - AMETO; 
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V – Agência de Tecnologia da Informação – ATI-TO; 

VI – Agência Tocantinense de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos - ATR;  

VII – Agência Tocantinense de Saneamento – ATS; 

VIII – Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura – AGETO; 

IX – Companhia de Gás do Tocantins – TOCANTINSGÁS; 

X – Companhia Imobiliária de Participações, Investimento e Parcerias – Tocantins Parcerias;  

XI – Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/TO;  

XII – Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Tocantins - FAPT;  

XIII – Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins - RURALTINS; 

XIV – Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins – IGEPREV-TOCANTINS;  

XV – Instituto de Terras do Estado do Tocantins - ITERTINS;  

XVI – Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS;  

XVII – Junta Comercial do Estado do Tocantins - JUCETINS; 

XVIII – Universidade Estadual do Tocantins – UNITINS.” (NR) 
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ANEXO II À LEI Nº 4.151, DE 28 DE ABRIL DE 2023 

“ANEXO II À LEI No 3.421, de 8 de março de 2019. 

 

QUADRO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

 

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA  

1 - GOVERNADORIA 

1.1 - SECRETARIA EXECUTIVA DA GOVERNADORIA 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SÍMBOLO QUANT. 

Gabinete do Secretário da Governadoria Secretário da Governadoria DAS-1 1 

Secretaria Executiva da Governadoria Secretário Executivo da Governadoria DAS-2 1 

Chefia de Gabinete da Governadoria Chefe de Gabinete DAS-2 1 

Chefia da Assessoria Jurídica Chefe da Assessoria Jurídica DAS-4 1 

Assessoria Jurídica Assessor Jurídico DAI-1 1 

Diretoria de Comunicação Diretor de Comunicação DAS-4 1 

Assessoria de Comunicação Assessor de Comunicação DAI-2 1 

Chefia de Cerimonial Chefe de Cerimonial DAS-3 1 

Assessoria de Cerimonial  Assessor de Cerimonial  DAI-1 1 

Diretoria de Eventos Diretor de Eventos DAS-4 1 

Assessoria de Eventos Assessor de Eventos DAI-1 1 

Superintendência de Administração e Finanças Superintendente de Administração e Finanças DAS-3 1 

Diretoria de Finanças Diretor de Finanças DAS-4 1 

a) Gerencia de Execução Orçamentária Financeira  Gerente de Execução Orçamentária Financeira  DAI-1 1 

b) Gerencia de Contabilidade Gerente de Contabilidade DAI-1 1 

Diretoria de Gestão de Pessoas Diretor de Gestão de Pessoas DAS-4 1 

Assessoria de Gestão de Pessoas Assessor de Gestão de Pessoas DAI-1 1 

Diretoria de Administração do Palácio Diretor de Administração do Palácio DAS-4 1 

a) Gerencia Geral de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1 

b) Gerencia de Compras Gerente de Compras DAI-1 1 

c) Gerencia da Unidade Receptiva do Cantão Gerente da Unidade Receptiva do Cantão DAI-1 1 

Diretoria Operacional do Palácio Diretor Operacional do Palácio DAS-4 1 
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Assessoria Operacional do Palácio Assessor Operacional do Palácio DAI-1 1 

Diretoria de Planejamento e Convenio Diretor de Planejamento e Convenio DAS-4 1 

Assessoria de Planejamento e Convenio Assessor de Planejamento e Convenio DAI-1 1 

Diretoria de Transporte Diretor de Transporte DAS-4 1 

Assessoria de Transporte Assessor de Transporte DAI-2 1 

Diretoria de Serviço Aéreo Diretor de Serviço Aéreo DAS-4 1 

Assessoria de Serviços Aéreo Assessor de Serviços Aéreo DAI-1 1 

Assessoria Especial do Gabinete do Governador I Assessor Especial do Gabinete do Governador I DAS-2 8 

Assessoria Especial do Gabinete do Governador II Assessor Especial do Gabinete do Governador II DAS-3 9 

Assessoria Especial do Gabinete do Governador III Assessor Especial do Gabinete do Governador III DAS-4 24 

Assessoria Especial do Gabinete do Governador IV Assessor Especial do Gabinete do Governador IV DAS-5 24 

Assessoria Especial do Gabinete do Governador V Assessor Especial do Gabinete do Governador V DAS-6 24 

Assessoria Especial Técnica I Assessor Especial Técnico I DAI-1 2 

Assessoria Especial Técnica II Assessor Especial Técnico II DAI-2 8 

Assessoria do Gabinete III Assessor do Gabinete III DAI-1 1 

Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 16 

Chefia de Gabinete do Governador Chefe de Gabinete do Governador DAS-1 1 

Secretaria Particular do Governador Secretário Particular do Governador DAS-1 1 

Assessoria Especial de Imprensa do Gabinete do Governador Assessor Especial de Imprensa do Gabinete do Governador DAS-2 1 

Assessoria de Relações Públicas Assessor de Relações Públicas DAS-4 1 

Chefia de Gabinete do Vice-Governador Chefe de Gabinete do Vice-Governador DAS-2 1 

Assessoria Especial do Vice-Governador Assessor Especial do Vice-Governador DAS-2 2 

Secretaria Particular do Vice-Governador Secretário Particular do Vice-Governador DAS-2 1 

Assessoria Especial do Vice-Governador I Assessor Especial do Vice-Governador I DAS-4 4 

Assessoria Especial do Vice-Governador II Assessor Especial do Vice-Governador II DAS-5 4 

Assessoria Especial Técnica I Assessor Especial Técnico I DAI-1 2 

Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 2 

Secretaria Extraordinária de Ações Governamentais e Parcerias Público-

Privadas 

Secretário Extraordinário de Ações Governamentais e Parcerias Público-

Privadas 
DAS-1 1 

Secretaria Extraordinária de Ações Estratégicas Secretário Extraordinário de Ações Estratégicas DAS-1 1 

Secretaria Extraordinária de Participações Sociais e Políticas de 

Governo 
Secretário Extraordinário de Participações Sociais e Políticas de Governo DAS-1 1 

Secretaria Extraordinária de Políticas de Governo Descentralizadas Secretário Extraordinário de Políticas de Governo Descentralizadas DAS-1 1 

Secretaria Extraordinária de Assuntos Institucionais  Secretário Extraordinário de Assuntos Institucionais  DAS-1 1 
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Assessoria Especial de Assuntos Institucionais Assessor Especial de Assuntos Institucionais DAS-2 1 

Assessoria de Assuntos Institucionais Assessoria de Assuntos Institucionais DAS-3 1 

Secretaria Extraordinária de Representação em Brasília Secretário Extraordinário de Representação em Brasília DAS-1 1 

Assessoria Especial de Representação em Brasília Assessor Especial de Representação em Brasília DAS-2 2 

Assessoria de Representação em Brasília I Assessor de Representação em Brasília I DAS-3 1 

 

1.2 - CASA CIVIL 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS  SÍMBOLO QUANT. 

Gabinete do Secretário-Chefe Secretário-Chefe DAS-1 1 

Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 

Assessoria de Gabinete I Assessor de Gabinete I DAS-3 1 

Gerência de Protocolo e Arquivo Gerente de Protocolo e Arquivo DAI-1 1 

Assessoria de Governança e Gestão Estratégica I Assessor de Governança e Gestão Estratégica I DAS-3 1 

Assessoria de Governança e Gestão Estratégica II Assessor de Governança e Gestão Estratégica II DAS-4 1 

Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 

Diretoria de Administração e Execução Financeira, Orçamentária e 

Contábil Diretor de Administração e Execução Financeira, Orçamentária e Contábil DAS-4 1 

Gerência de Administração e Finanças Gerente de Administração e Finanças DAI-1 1 

Gerência de Tecnologia e Modernização Gerente de Tecnologia e Modernização DAI-1 1 

Superintendência para Assuntos Legislativos Superintendente para Assuntos Legislativos DAS-3 1 

a) Assessoria de Acompanhamento Legislativo Assessor de Acompanhamento Legislativo DAI-1 1 

b) Assessoria de Redação e Gestão Documental  Assessoria de Redação e Gestão Documental  DAI-1 1 

c) Assessoria Técnica Especializada II Assessor Técnico Especializado II DAI-1 2 

Diretoria dos Atos Oficiais Diretor dos Atos Oficiais DAS-4 1 

Assessoria de Produção de Atos  Assessor de Produção de Atos DAI-1 4 

Diretoria de Assuntos Jurídicos e Legislativos Diretor de Assuntos Jurídicos e Legislativos DAS-4 1 

a) Assessoria Jurídica Legislativa I Assessor Jurídico Legislativo I DAS-5 1 

b) Assessoria Jurídica Administrativa I Assessor Jurídico Administrativo I DAS-5 1 

c) Assessora Jurídica Assessor Jurídico  DAI-1 4 

Diretoria do Diário Oficial do Estado Diretor do Diário Oficial do Estado DAS-4 1 

Assessoria de Publicação e Diagramação Assessoria de Publicação e Diagramação DAS-5 1 

a) Assessoria de Publicação Assessor de Publicação DAI-1 2 

b) Assessoria de Diagramação Assessor de Diagramação DAI-1 1 

 

...................................................................................................................................................................................................................... 
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5 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE 

 
RELAÇÃO DE CARGOS SÍMB QUANT. 

Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1 

Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 

Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 

Assessoria Técnica em Carreiras Públicas Assessor Técnico em Carreiras Públicas DAS-4 1 

Assessoria de Relações Institucionais Assessor de Relações Institucionais DAS-4 1 

Assessoria de Normatização Assessor de Normatização DAS-4 1 

Chefia da Assessoria Jurídica Chefe da Assessoria Jurídica DAS-4 1 

Chefia da Assessoria de Comunicação Chefe da Assessoria de Comunicação DAI-2 1 

Superintendência de Administração e Finanças Superintendente de Administração e Finanças DAS-3 1 

Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1 

Gerência de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas DAI-1 1 

Gerência de Planejamento e Convênios Gerente de Planejamento e Convênios DAI-1 1 

Gerência de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil Gerente de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil DAI-1 1 

Gerência de Gestão de Contratos Gerente de Gestão de Contratos DAI-1 1 

Diretoria de Logística e Compras Corporativas Diretor de Logística e Compras Corporativas DAS-4 1 

Gerência de Logística e Estudos Técnicos Gerente de Logística e Estudos Técnicos DAI-1 1 

Gerência de Compras Corporativas Gerente de Compras Corporativas DAI-1 1 

Diretoria de Gestão de Transporte do Poder Executivo Diretor de Gestão de Transporte do Poder Executivo DAS-4 1 

Gerência de Gestão de Abastecimento Gerente de Gestão de Abastecimento DAI-1 1 

Gerência de Gestão de Manutenção Gerente de Gestão de Manutenção DAI-1 1 

Gerência da Central de Veículos Gerente da Central de Veículos DAI-1 1 

Diretoria de Gestão Patrimonial Diretor de Gestão Patrimonial DAS-4 1 

Gerência de Apoio Técnico e Prestação de Contas Gerente de Apoio Técnico e Prestação de Contas DAI-1 1 

Gerência de Patrimônio Mobiliário e Semoventes Gerente de Patrimônio Mobiliário e Semoventes DAI-1 1 

Gerência de Patrimônio Imobiliário Gerente de Patrimônio Imobiliário DAI-1 1 
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Gerência de Gestão Central de Materiais e do Almoxarifado Gerente de Gestão Central de Materiais e do Almoxarifado DAI-1 1 

Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas DAS-3 1 

Diretoria de Desenvolvimento Organizacional, Recrutamento e Seleção Diretor de Desenvolvimento Organizacional, Recrutamento e Seleção DAS-4 1 

Diretoria de Gestão de Capacitação Continuada Diretor de Gestão de Capacitação Continuada DAS-4 1 

Diretoria de Gestão da Folha de Pagamento Diretor de Gestão da Folha de Pagamento DAS-4 1 

Gerência de Execução e Auditoria da Folha de Pagamento Gerente de Execução e Auditoria da Folha de Pagamento DAI-1 1 

Gerência de Consignação em Folha de Pagamento Gerente de Consignação em Folha de Pagamento DAI-1 1 

Gerência de Apoio Técnico da Folha de Pagamento Gerente de Apoio Técnico da Folha de Pagamento DAI-1 1 

Gerência de Controle Financeiro da Folha de Pagamento Gerente de Controle Financeiro da Folha de Pagamento DAI-1 1 

Diretoria de Gestão Funcional Diretor de Gestão Funcional DAS-4 1 

Gerência de Provimento e Lotação Gerente de Provimento e Lotação DAI-1 1 

Gerência de Informação Funcional Gerente de Informação Funcional DAI-1 1 

Gerência de Avaliação de Desempenho e Progressão Funcional Gerente de Avaliação de Desempenho e Progressão Funcional DAI-1 1 

Gerência de Gestão de Documentos Funcionais Gerente de Gestão de Documentos Funcionais DAI-1 1 

Gerência de Direitos Funcionais Gerente de Direitos Funcionais DAI-1 1 

Superintendência de Benefícios e Atendimento ao Cidadão Superintendente de Benefícios e Atendimento ao Cidadão DAS-3 1 

Diretoria da Junta Médica Oficial do Estado Diretor da Junta Médica Oficial do Estado DAS-4 1 

Gerência de Administração da Junta Médica Gerente de Administração da Junta Médica DAI-1 1 

Gerência de Suporte à Perícia Médica Gerente de Suporte à Perícia Médica DAI-1 1 

Diretoria de Gestão do Plano de Assistência em Saúde Diretor de Gestão do Plano de Assistência em Saúde DAS-4 1 

Gerência de Cadastro e Assistência ao Segurado Gerente de Cadastro e Assistência ao Segurado DAI-1 1 

Gerência de Controle e Auditoria Gerente de Controle e Auditoria DAI-1 1 
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Gerência de Administração e Finanças Gerente de Administração e Finanças DAI-1 1 

Diretoria da Unidade de Atendimento de Araguaína Diretor da Unidade de Atendimento de Araguaína DAS-4 1 

Diretoria da Unidade de Atendimento de Gurupi Diretor da Unidade de Atendimento de Gurupi DAS-4 1 

Assessoria Especial Técnica I Assessor Especial Técnico I DAS-2 7 

Assessoria Especial Técnica II Assessor Especial Técnico II DAS-3 11 

Assessoria Especial Técnica III Assessor Especial Técnico III DAS-4 15 

Assessoria Especial Técnica IV Assessor Especial Técnico IV DAS-5 20 

Assessoria Especial Técnica V Assessor Especial Técnico V DAS-6 33 

Assessoria Especial Técnica VI Assessor Especial Técnico VI DAI-1 11 

Assessoria Especial Técnica VII Assessor Especial Técnico VII DAI-2 8 

Assessor Comissionado I Assessor Comissionado I CA-1 188 

Assessor Comissionado II Assessor Comissionado II CA-2 242 

Assessor Comissionado III Assessor Comissionado III CA-3 299 

Assessor Comissionado IV Assessor Comissionado IV CA-4 260 

Assessor Comissionado V Assessor Comissionado V CA-5 238 

 
6 - SECRETARIA DA SAÚDE 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SÍMB QUANT. 

Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1 

Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 

Diretoria de Comunicação Diretor de Comunicação DAS-4 1 

a) Assessoria de Comunicação Assessor de Comunicação DAI-2 2 

Assessoria de Gabinete I Assessor de Gabinete I DAS-3 1 

Assessoria de Gabinete III Assessor de Gabinete III DAI-1 2 

Secretaria do Conselho Estadual de Saúde Secretário do Conselho Estadual de Saúde DAI-1 1 

Secretaria da Comissão Intergestora Bipartite - CIB Secretário da Comissão Intergestora Bipartite - CIB DAI-1 1 

Ouvidoria do SUS Ouvidor do SUS DAI-1 1 

Auditoria do SUS Auditor do SUS DAS-4 1 

Corregedoria da Saúde Corregedor da Saúde DAI-1 1 

Defensoria Dativa Defensor Dativo DAI-1 1 
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Supervisão de Cartório Supervisor de Cartório DAI-2 1 

Presidência de Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares e 

Sindicância 

Presidente de Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares e 

Sindicância 
DAI-1 2 

Membro de Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares e 

Sindicância 

Membro de Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares e 

Sindicância 
DAI-2 4 

Presidência de Comissão Permanente de Processo Administrativo de 

Responsabilização de Pessoa Jurídica 

Presidente de Comissão Permanente de Processo Administrativo de 

Responsabilização de Pessoa Jurídica 
DAI-1 1 

Membro de Comissão Permanente de Processo Administrativo de 

Responsabilização de Pessoa Jurídica 

Membro de Comissão Permanente de Processo Administrativo de 

Responsabilização de Pessoa Jurídica 
DAI-2 2 

Superintendência de Assuntos Jurídicos Superintendente de Assuntos Jurídicos DAS-3 1 

Diretoria de Análises de Contratos e Convênios Diretor de Análises de Contratos e Convênios DAS-4 1 

Diretoria de Contencioso Diretor de Contencioso DAS-4 1 

a) Gerência do Núcleo de Demandas Judiciais Gerente do Núcleo de Demandas Judiciais DAI-1 1 

b) Gerência de Procedimentos Administrativos e Judiciais Gerente de Procedimentos Administrativos e Judiciais DAI-1 1 

Superintendência de Gestão e Acompanhamento Estratégico Superintendente de Gestão e Acompanhamento Estratégico DAS-3 1 

Diretoria de Instrumentos de Planejamento para Gestão do SUS Diretor de Instrumentos de Planejamento para Gestão do SUS DAS-4 1 

Diretoria de Desenvolvimento e Políticas de Saúde Diretor de Desenvolvimento e Políticas de Saúde DAS-4 1 

Superintendência Executiva do Fundo Estadual de Saúde Superintendente Executivo do Fundo Estadual de Saúde DAS-3 1 

Diretoria de Execução Orçamentária e Financeira Diretor de Execução Orçamentária e Financeira DAS-4 1 

a) Gerência de Execução Orçamentária Gerente de Execução Orçamentária DAI-1 1 

b) Gerência de Execução Financeira Gerente de Execução Financeira DAI-1 1 

Diretoria de Gestão dos Recursos do SUS Diretor de Gestão dos Recursos do SUS DAS-4 1 

a) Gerência de Contratos, Convênios e Acordos Internacionais Gerente de Contratos, Convênios e Acordos Internacionais DAI-1 1 

b) Gerência de Transferências Fundo a Fundo Gerente de Transferências Fundo a Fundo DAI-1 1 

Diretoria de Contabilidade Diretor de Contabilidade DAS-4 1 
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a) Gerência de Prestação de Contas Gerente de Prestação de Contas DAI-1 1 

b) Gerência de Avaliação e Controle Gerente de Avaliação e Controle DAI-1 1 

Superintendência de Gestão Profissional e Educação na Saúde Superintendente de Gestão Profissional e Educação na Saúde DAS-3 1 

Diretoria da Escola Tocantinense do SUS - Dr. Gismar Gomes Diretor da Escola Tocantinense do SUS - Dr. Gismar Gomes DAS-4 1 

a) Gerência de Educação Permanente do SUS Gerente de Educação Permanente do SUS DAI-1 1 

b) Gerência de Ciência e Inovação em Saúde Gerente de Ciência e Inovação em Saúde DAI-1 1 

c) Gerência de Gestão da Escola Tocantinense do SUS - Dr. Gismar 

Gomes 
Gerente de Gestão da Escola Tocantinense do SUS - Dr. Gismar Gomes DAI-1 1 

Diretoria de Gestão Profissional Diretor de Gestão Profissional DAS-4 1 

a) Gerência de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas DAI-1 1 

b) Gerência de Folha de Pagamento e Controle Gerente de Folha de Pagamento e Controle DAI-1 1 

Diretoria de Regulação, Monitoramento e Avaliação do Trabalho na 

Saúde 
Diretor de Regulação, Monitoramento e Avaliação do Trabalho na Saúde DAS-4 1 

a) Gerência de Planejamento e Dimensionamento da Força de Trabalho 

na Saúde 

Gerente de Planejamento e Dimensionamento da Força de Trabalho na 

Saúde 
DAI-1 1 

b) Gerência de Regulação do Trabalho Gerente de Regulação do Trabalho DAI-1 1 

Superintendência de Gestão Administrativa Superintendente de Gestão Administrativa DAS-3 1 

a) Gerência de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS Gerente de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS DAI-1 1 

Diretoria de Serviços Administrativos Gerais Diretor de Serviços Administrativos Gerais DAS-4 1 

a) Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1 

b) Gerência de Transporte Gerente de Transporte DAI-1 1 

c) Gerência de Patrimônio Gerente de Patrimônio DAI-1 1 

Diretoria de Arquitetura e Engenharia dos Estabelecimentos de Saúde Diretor de Arquitetura e Engenharia dos Estabelecimentos de Saúde DAS-4 1 

a) Gerência de Manutenção, Reforma e Construção Gerente de Manutenção, Reforma e Construção DAI-1 1 

b) Gerência de Estudos e Projetos Gerente de Estudos e Projetos DAI-1 1 

Superintendência de Aquisição e Estratégias de Logística Superintendente de Aquisição e Estratégias de Logística DAS-3 1 

Diretoria de Suprimentos Hospitalares Diretor de Suprimentos Hospitalares DAS-4 1 

Diretoria do Centro de Distribuição - CD Diretor do Centro de Distribuição - CD DAS-4 1 

a) Gerência de Controle de Estoques Gerente de Controle de Estoques DAI-1 1 
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Diretoria de Compras Diretor de Compras DAS-4 1 

a) Gerência de Cotação Gerente de Cotação DAI-1 1 

Diretoria de Monitoramento de Contratos Diretor de Monitoramento de Contratos DAS-4 1 

Superintendência da Central de Licitação Superintendente da Central de Licitação DAS-3 1 

a) Gerência de Pregões Gerente de Pregões DAI-1 4 

Superintendência de Vigilância em Saúde Superintendente de Vigilância em Saúde DAS-3 1 

Diretoria de Gestão e Informação de Vigilância em Saúde Diretor de Gestão e Informação de Vigilância em Saúde DAS-4 1 

a) Gerência de Informação de Vigilância em Saúde Gerente de Informação de Vigilância em Saúde DAI-1 1 

b) Gerência de Sala de Situação de Saúde Gerente de Sala de Situação de Saúde DAI-1 1 

c) Gerência de Planejamento e Gestão de Vigilância em Saúde Gerente de Planejamento e Gestão de Vigilância em Saúde DAI-1 1 

d) Gerência do Serviço de Verificação de Óbitos - SVO Gerente do Serviço de Verificação de Óbitos - SVO DAI-1 1 

Diretoria de Vigilância Sanitária Diretor de Vigilância Sanitária DAS-4 1 

a) Gerência de Inspeção e Monitoramento de Serviços de Saúde Gerente de Inspeção e Monitoramento de Serviços de Saúde DAI-1 1 

b) Gerência de Inspeção e Monitoramento de Produtos Relacionados à 

Saúde 
Gerente de Inspeção e Monitoramento de Produtos Relacionados à Saúde DAI-1 1 

c) Gerência de Licenciamento, Regulação Sanitária e Descentralização Gerente de Licenciamento, Regulação Sanitária e Descentralização DAI-1 1 

Diretoria de Vigilância de Doenças Transmissíveis e Não-

Transmissíveis 
Diretor de Vigilância de Doenças Transmissíveis e Não-Transmissíveis DAS-4 1 

a) Gerência de Doenças Transmissíveis Gerente de Doenças Transmissíveis DAI-1 1 

b) Gerência de Imunização Gerente de Imunização DAI-1 1 

c) Gerência de Promoção à Saúde e Agravos Não-Transmissíveis Gerente de Promoção à Saúde e Agravos Não-Transmissíveis DAI-1 1 

Diretoria de Vigilância das Doenças Vetoriais e Zoonoses Diretor de Vigilância das Doenças Vetoriais e Zoonoses DAS-4 1 

a) Gerência de Laboratório de Entomologia Gerente de Laboratório de Entomologia DAI-1 1 

b) Gerência de Vigilância e Controle de Doenças Tropicais 

Negligenciadas 
Gerente de Vigilância e Controle de Doenças Tropicais Negligenciadas DAI-1 1 

c) Gerência de Vigilância das Arboviroses Gerente de Vigilância das Arboviroses DAI-1 1 

Diretoria de Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador Diretor de Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador DAS-4 1 

a) Gerência de Vigilância em Saúde Ambiental Gerente de Vigilância em Saúde Ambiental DAI-1 1 

b) Gerência de Saúde do Trabalhador Gerente de Saúde do Trabalhador DAI-1 1 

Diretoria do Laboratório Central de Saúde Pública – LACEN-TO Diretor do Laboratório Central de Saúde Pública – LACEN-TO DAS-4 1 

a) Gerência Administrativa do LACEN-TO Gerente Administrativo do LACEN-TO DAI-1 1 

b) Gerência Técnica do LACEN-TO Gerente Técnico do LACEN-TO DAI-1 1 

c) Gerência do Laboratório de Saúde Pública de Araguaína Gerente do Laboratório de Saúde Pública de Araguaína DAI-1 1 

Superintendência de Políticas de Atenção à Saúde Superintendente de Políticas de Atenção à Saúde DAS-3 1 

Diretoria de Atenção Primária Diretor de Atenção Primária DAS-4 1 

a) Gerência de Áreas Estratégicas para os Cuidados Primários Gerente de Áreas Estratégicas para os Cuidados Primários DAI-1 1 
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b) Gerência de Monitoramento e Avaliação de Atenção Primária Gerente de Monitoramento e Avaliação de Atenção Primária DAI-1 1 

Diretoria de Atenção Especializada Diretor de Atenção Especializada DAS-4 1 

a) Gerência de Média e Alta Complexidade Gerente de Média e Alta Complexidade DAI-1 1 

b) Gerência da Rede de Prevenção, Diagnóstico e Tratamento do Câncer Gerente da Rede de Prevenção, Diagnóstico e Tratamento do Câncer DAI-1 1 

c) Gerência do Sistema de Urgência e Emergência Gerente do Sistema de Urgência e Emergência DAI-1 1 

d) Gerência da Rede de Atenção Psicossocial Gerente da Rede de Atenção Psicossocial DAI-1 1 

f) Gerência do Núcleo de Gestão Estratégica Assistencial Gerente do Núcleo de Gestão Estratégica Assistencial DAI-1 1 

i) Supervisão do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS - II Supervisor do Centro de Atenção Psicossocial  - CAPS - II DAI-3 1 

j) Supervisão do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS Infantil Supervisor do Centro de Atenção Psicossocial  - CAPS Infantil DAI-3 1 

Diretoria de Controle e Avaliação Diretor de Controle e Avaliação DAS-4 1 

a) Gerência de Controle Gerente de Controle DAI-1 1 

b) Gerência de Avaliação e Sistemas Gerente de Avaliação e Sistemas DAI-1 1 

Diretoria de Regulação Diretor de Regulação DAS-4 1 

a) Gerência de Regulação de Leitos Gerente de Regulação de Leitos DAI-1 1 

b) Gerência de Regulação de Consultas e Exames Gerente de Regulação de Consultas e Exames DAI-1 1 

Diretoria de Assistência Farmacêutica Diretor de Assistência Farmacêutica DAS-4 1 

a) Gerência Técnica e Científica Gerente Técnico e Científico DAI-1 1 

Superintendência da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência 

(RCPCD) 
Superintendente da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPCD) DAS-3 1 

Diretoria de Prevenção e Identificação Precoce de Deficiências Diretor de Prevenção e Identificação Precoce de Deficiências DAS-4 1 

Gerência de Gestão da Rede PCD Gerente de Gestão da Rede PCD DAI-1 1 

Diretoria de Assistência Especializada em Reabilitação     Diretor de Assistência Especializada em Reabilitação     DAS-4 1 

Gerência de Atenção Odontológica a Pessoa com Deficiência Gerente de Atenção Odontológica a Pessoa com Deficiência DAI-1 1 

Gerência de Gestão do CER Estadual de Palmas Gerente de Gestão do CER Estadual de Palmas DAI-1 1 

Gerência Técnica do CER Estadual de Palmas Gerente Técnico do CER Estadual de Palmas DAI-1 1 

Gerência do SER Estadual de Araguaína Gerente do SER Estadual de Araguaína DAI-1 1 

Gerência do SER Estadual de Porto Nacional Gerente do SER Estadual de Porto Nacional DAI-1 1 

Superintendência da Hemorrede do Tocantins Superintendente da Hemorrede do Tocantins DAS-3 1 

Diretoria de Gestão da Hemorrede Diretor de Gestão da Hemorrede DAS-4 1 

a) Gerência de Gestão do Hemocentro de Palmas Gerente de Gestão do Hemocentro de Palmas DAI-1 1 

b) Gerência de Processos de Qualidade da Hemorrede do Tocantins Gerente de Processos de Qualidade da Hemorrede do Tocantins DAI-1 1 

c) Gerência de Gestão do Hemocentro de Araguaína Gerente de Gestão do Hemocentro de Araguaína DAI-1 1 

d) Gerência dos Ambulatórios de Hematologia do Estado Gerente dos Ambulatórios de Hematologia do Estado DAI-1 1 

e) Gerência Técnica do Hemocentro Coordenador de Palmas Gerente Técnico do Hemocentro Coordenador de Palmas DAI-1 1 

f) Gerência do Núcleo de Hemoterapia de Gurupi Gerente do Núcleo de Hemoterapia de Gurupi DAI-1 1 
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g) Gerência Técnica do Hemocentro Regional de Araguaína Gerente Técnico do Hemocentro Regional de Araguaína DAI-1 1 

Superintendência de Unidades Hospitalares Próprias Superintendente de Unidades Hospitalares Próprias DAS-3 1 

Diretoria de Qualidade Hospitalar Diretor de Qualidade Hospitalar DAS-4 1 

a) Gerência de Monitoramento de Indicadores e Análise de Desempenho Gerente de Monitoramento de Indicadores e Análise de Desempenho DAI-1 1 

b) Gerência de Normas e Rotinas Hospitalares Gerente de Normas e Rotinas Hospitalares DAI-1 1 

Diretoria de Apoio à Gestão Hospitalar Diretor de Apoio à Gestão Hospitalar DAS-4 1 

a) Gerência de Administração Hospitalar Gerente de Administração Hospitalar DAI-1 1 

b) Gerência de Acompanhamento de Contratos de Suprimentos 

Hospitalares 
Gerente de Acompanhamento de Contratos de Suprimentos Hospitalares DAI-1 1 

c) Gerência de Engenharia Clínica Gerente de Engenharia Clínica DAI-1 1 

Diretoria de Governança e Conformidade Hospitalar Diretor de Governança e Conformidade Hospitalar DAS-4 1 

a) Gerência de Supervisão e Controle de Custos Hospitalares Gerente de Supervisão e Controle de Custos Hospitalares DAI-1 1 

b) Gerência de Conformidade Hospitalar Gerente de Conformidade Hospitalar DAI-1 1 

Diretoria Geral de Unidade Porte 1 Diretor Geral de Unidade Porte 1 DAI-2 6 

Diretoria Geral de Unidade Porte 2 Diretor Geral de Unidade Porte 2 DAS-4 8 

Diretoria Geral de Unidade Porte 3 Diretor Geral de Unidade Porte 3 DAS-3 4 

Diretoria Técnico de Atenção à Saúde - Porte 1 Diretor Técnico de Atenção à Saúde - Porte 1 DAI-1 6 

Diretoria Técnica de Atenção à Saúde - Porte 2 Diretor Técnico de Atenção à Saúde - Porte 2 DAS-4 8 

Diretoria Técnica de Atenção à Saúde - Porte 3 Diretor Técnico de Atenção à Saúde - Porte 3 DAS-3 4 

Diretoria Administrativa e Financeira de Unidade Porte 1 Diretor Administrativo e Financeiro de Unidade Porte 1 DAI-2 6 

Diretoria Administrativa e Financeira de Unidade Porte 2 Diretor Administrativo e Financeiro de Unidade Porte 2 DAI-1 8 

Diretoria Administrativa e Financeira de Unidade Porte 3 Diretor Administrativo e Financeiro de Unidade Porte 3 DAS-4 4 

Diretoria de Integração Multiprofissional Hospitalar - Concentração I Diretor de Integração Multiprofissional Hospitalar - Concentração I DAI-1 1 

Diretoria de Integração Multiprofissional Hospitalar - Concentração II Diretor de Integração Multiprofissional Hospitalar - Concentração II DAS-4 3 

...................................................................................................................................................................................................................... 

 
9 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SÍMBOLO QUANT. 

Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1 

Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 

Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 

Chefia da Assessoria Jurídica Chefe da Assessoria Jurídica DAS-4 1 

Chefia da Assessoria de Comunicação Chefe da Assessoria de Comunicação DAI-2 1 

Diretoria de Administração e Finanças Diretor de Administração e Finanças DAS-4 1 

a) Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1 
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b) Gerência de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas DAI-1 1 

c) Gerência de Planejamento e Convênios Gerente de Planejamento e Convênios DAI-1 1 

d) Gerência de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil Gerente de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil DAI-1 1 

Diretoria da Agricultura Familiar Diretor da Agricultura Familiar DAS-4 1 

a) Gerência de Fomento Produtivo à Agricultura Familiar Gerente de Fomento Produtivo à Agricultura Familiar DAI-1 1 

b) Gerência de Políticas para a Assistência Técnica e Extensão Rural Gerente de Políticas para a Assistência Técnica e Extensão Rural DAI-1 1 

Diretoria de Desenvolvimento Agrário e Crédito Fundiário Diretor de Desenvolvimento Agrário e Crédito Fundiário DAS-4 1 

a) Gerência de Desenvolvimento Territorial Gerente de Desenvolvimento Territorial DAI-1 1 

b) Gerência de Crédito Fundiário Gerente de Crédito Fundiário DAI-1 1 

Diretoria de Agricultura, Agronegócio e Pecuária Diretor de Agricultura, Agronegócio e Pecuária DAS-4 1 

a) Gerência de Pecuária e Avicultura Gerente de Pecuária e Avicultura DAI-1 1 

b) Gerência de Biotecnologia Animal Gerente de Biotecnologia Animal DAI-1 1 

c) Gerência de Agroenergia e Floresta Gerente de Agroenergia e Floresta DAI-1 1 

d) Gerência de Agricultura Gerente de Agricultura DAI-1 1 

e) Gerência de Fomento à Agroindústria Gerente de Fomento à Agroindústria DAI-1 1 

f) Gerência de Agrometeorologia Gerente de Agrometeorologia DAI-1 1 

Diretoria de Agrotecnologia, Tecnologias Sociais e Biodiversidade Diretor de Agrotecnologia, Tecnologias Sociais e Biodiversidade DAS-4 1 

a) Gerência de Sociobiodiversidade Gerente de Sociobiodiversidade DAI-1 1 

b) Gerência de Abastecimento Gerente de Abastecimento DAI-1 1 

c) Gerência de Associativismo e Cooperativismo Gerente de Associativismo e Cooperativismo DAI-1 1 

d) Gerência de Desenvolvimento Tecnológico Gerente de Desenvolvimento Tecnológico DAI-1 1 

e) Gerência de Agricultura de Baixo Carbono Gerente de Agricultura de Baixo Carbono DAI-1 1 

f) Gerência do Centro Agrotecnológico Gerente do Centro Agrotecnológico DAI-1 1 

Diretoria de Projetos e Captação de Recursos Diretor de Projetos e Captação de Recursos DAS-4 1 

a) Gerência de Acompanhamento e Monitoramento de Projetos Gerente de Acompanhamento e Monitoramento de Projetos DAI-1 1 

b) Gerência de Captação de Recursos e Projetos Especiais Gerente de Captação de Recursos e Projetos Especiais DAI-1 1 

c) Gerência de Apoio a Eventos do Agronegócio Gerente de Apoio a Eventos do Agronegócio DAI-1 1 

d) Gerência de Inovação e Tecnologia do Agronegócio Gerente de Inovação e Tecnologia do Agronegócio DAI-1 1 

...................................................................................................................................................................................................................... 

12 - SECRETARIA DAS CIDADES, HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SÍMBOLO QUANT. 

Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1 

Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 

Chefia da Assessoria Especial Chefe da Assessoria Especial DAS-3 1 

Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 

Chefia da Assessoria de Comunicação Chefe da Assessoria de Comunicação DAI-1 1 

Diretoria de Contratos e Convênios Diretor de Contratos e Convênios DAS-4 1 

Diretoria Jurídica Diretor Jurídico DAS-4 1 
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a) Gerencia Jurídica de Assuntos Urbanos, Fundiários e Habitacionais Gerente Jurídico de Assuntos Urbanos, Fundiários e Habitacionais DAI-1 1 

b) Gerencia Jurídica de Gestão Administrativa Gerente Jurídico de Gestão Administrativa DAI-1 1 

Diretoria de Administração e Finanças Diretor de Administração de Finanças DAS-4 1 

a) Gerencia Geral de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1 

b) Gerencia de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas DAI-1 1 

c) Gerencia de Execução Orçamentária Financeira Gerente de Execução Orçamentária Financeira  DAI-1 1 

d) Gerencia de Contabilidade Gerente de Contabilidade DAI-1 1 

e) Gerencia de Análise de Processos Gerente de Análise de Processos DAI-1 1 

Superintendência de Habitação Superintendente de Habitação DAS-3 1 

Diretoria de Obras e Produção Habitacional Diretor de Obras e Produção Habitacional DAS-4 1 

a) Gerencia de Execução de Projetos Orçamentários Gerente de Execução de Projetos Orçamentários DAI-1 1 

b) Gerencia de Fiscalização de Obras Gerente de Fiscalização de Obras DAI-1 1 

Diretoria de Programas e Projetos Sociais Habitacional Diretor de Programas e Projetos Sociais Habitacional DAS-4 1 

a) Gerencia de Atendimento, Pesquisa e Cadastro Social Gerente de Atendimento, Pesquisa e Cadastro Social DAI-1 1 

b) Gerencia de Elaboração e Execução Projetos de Trabalho Social Gerente de Elaboração e Execução Projetos de Trabalho Social DAI-1 1 

c) Gerencia de Avaliação e Pós Ocupação Gerente de Avaliação e Pós Ocupação DAI-1 1 

Superintendente de Cidades e Desenvolvimento Urbano Superintendente de Cidades e Desenvolvimento Urbano DAS-3 1 

Diretoria de Planejamento Urbano e Saneamento Básico e Ambiental Diretor de Planejamento Urbano e Saneamento Básico e Ambiental DAS-4 1 

a) Gerencia de Capacitação Intermunicipal e Intersetorial Gerente de Capacitação Intermunicipal e Intersetorial DAI-1 1 

b) Gerencia de Mobilidade, Acessibilidade Urbana, Saneamento Básico e 

Ambiental 

Gerente de Mobilidade, Acessibilidade Urbana, Saneamento Básico e 

Ambiental 
DAI-1 1 

c) Gerencia de Apoio e Articulação e Parcerias de Assuntos Fundiários Gerente de Apoio e Articulação e Parcerias de Assuntos Fundiários DAI-1 1 

Diretoria de Gestão de Captação de Recursos Diretor de Gestão de Captação de Recursos DAS-4 1 

a) Gerencia de Pesquisa, Diagnóstico e Avaliação Gerente de Pesquisa, Diagnóstico e Avaliação DAI-1 1 

b) Gerencia de Elaboração de Projetos de Infraestrutura Urbana e 

Habitacional 
Gerente de Elaboração de Projetos de Infraestrutura Urbana e Habitacional DAI-1 1 

c) Gerencia de Gestão e Integração de Projetos e Captação de Recursos Gerente de Gestão e Integração de Projetos e Captação de Recursos DAI-1 1 

...................................................................................................................................................................................................................... 

14 – SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SÍMBOLO QUANT. 

Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1 

Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 

Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 

Chefia da Assessoria Jurídica Chefe da Assessoria Jurídica DAS-4 1 

Chefia da Assessoria de Comunicação Chefe da Assessoria de Comunicação DAI-2 1 

Gerência dos Serviços de Inteligência dos Sistemas Prisional e 

Socieducativo 
Gerente dos Serviços de Inteligência dos Sistemas Prisional e Socieducativo DAI-1 1 
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Gerência de Sindicância Disciplinar dos Sistemas Prisional e 

Socieducativo 
Gerente de Sindicância Disciplinar dos Sistemas Prisional e Socieducativo DAI-1 1 

Gerência do Setor de Obras Gerente do Setor de Obras DAI-1 1 

Diretoria de Planejamento e Convênios Diretor de Planejamento e Convênios DAS-4 1 

Diretoria de Administração e Finanças Diretor de Administração e Finanças DAS-4 1 

Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1 

Gerência de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas DAI-1 1 

Gerência de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil Gerente de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil DAI-1 1 

Superintendência de Direitos Humanos e Políticas de Drogas Superintendente de Direitos Humanos e Políticas de Drogas DAS-3 1 

Diretoria de Diversidade e Inclusão Social Diretor de Diversidade e Inclusão Social DAS-4 1 

Gerência de Promoção à Diversidade Religiosa e de Gênero Gerente de Promoção à Diversidade Religiosa e de Gênero DAI-1 1 

Gerência de Promoção à Igualdade Racial, à Pessoa Idosa e Pessoa com 

Deficiência 

Gerente de Promoção à Igualdade Racial, à Pessoa Idosa e Pessoa com 

Deficiência 
DAI-1 1 

Diretoria de Prevenção Contra as Drogas Diretor de Prevenção Contra as Drogas DAS-4 1 

Gerência de Ações sobre Drogas Gerente de Ações sobre Drogas DAI-1 1 

Gerência de Tratamento e Reinserção Social ao Dependente Químico Gerente de Tratamento e Reinserção Social ao Dependente Químico DAI-1 1 

Superintendência de Administração do Sistema de Proteção dos Direitos 

da Criança e do Adolescente 

Superintendente de Administração do Sistema de Proteção dos Direitos da 

Criança e do Adolescente 
DAS-3 1 

Gerência de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente Gerente de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente DAI-1 1 

Gerência do Sistema Socioeducativo Gerente do Sistema Socioeducativo DAI-1 1 

Gerência da Escola Superior de Formação e Qualificação Profissional Gerente da Escola Superior de Formação e Qualificação Profissional DAI-1 1 

Gerência de Promoção dos Direitos da Primeira Infância Gerente de Promoção dos Direitos da Primeira Infância DAI-1 1 

Superintendência de Administração dos Sistemas Penitenciário e Prisional Superintendente de Administração dos Sistemas Penitenciário e Prisional DAS-3 1 

Gerência de Administração e Operações do Sistema Penitenciário e 

Prisional 
Gerente de Administração e Operações do Sistema Penitenciário e Prisional DAI-1 1 

Gerência de Inclusão, Classificação e Remoção do Sistema penitenciário e 

Prisional 

Gerente de Inclusão, Classificação e Remoção do Sistema penitenciário e 

Prisional 
DAI-1 1 

Gerência da Escola Superior de Gestão do Sistema Penitenciário e 

Prisional 
Gerente da Escola Superior de Gestão do Sistema Penitenciário e Prisional DAI-1 1 

Gerência de Políticas de Alternativas Penais Gerente de Políticas de Alternativas Penais DAI-1 1 

Gerência de Monitoramento Eletrônico de Pessoas Gerente de Monitoramento Eletrônico de Pessoas DAI-1 1 

Gerência de Assistência Educacional e Saúde ao Preso e Egresso Gerente de Assistência Educacional e Saúde ao Preso e Egresso DAI-1 1 

Gerência de Reintegração Social, Trabalho e Renda ao Preso e Egresso Gerente de Reintegração Social, Trabalho e Renda ao Preso e Egresso DAI-1 1 

Gerência de Procedimentos do Grupo de Risco dos Sistemas Penitenciário Gerente de Procedimentos do Grupo de Risco dos Sistemas Penitenciário DAI-1 1 

Superintendência de Proteção aos Direitos do Consumidor - PROCON Superintendente de Proteção aos Direitos do Consumidor - PROCON DAS-3 1 

Chefia do Núcleo de Atendimento do PROCON – II Chefe do Núcleo de Atendimento do PROCON – II DAI-2 7 

Gerência de Fiscalização Gerente de Fiscalização DAI-1 1 

Gerência de Atendimento e Educação ao Consumidor Gerente de Atendimento e Educação ao Consumidor DAI-1 1 

Gerência Jurídico e do Contencioso Gerente Jurídico e do Contencioso DAI-1 1 

Diretoria do Núcleo de Atendimento do PROCON - Araguaína Diretor do Núcleo de Atendimento do PROCON - Araguaína DAS-4 1 
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Diretoria do Núcleo de Atendimento do PROCON - Gurupi Diretor do Núcleo de Atendimento do PROCON - Gurupi DAS-4 1 

Diretoria do Núcleo de Atendimento do PROCON - Palmas Diretor do Núcleo de Atendimento do PROCON - Palmas DAS-4 2 

...................................................................................................................................................................................................................... 

19 – SECRETARIA DA MULHER 
DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SÍMBOLO QUANT. 

Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1 

Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 

Assessoria de Gabinete I Assessor de Gabinete I DAS-3 1 

Ouvidoria Ouvidor DAI-1 1 

Assessoria Jurídica Assessor Jurídico DAI-1 1 

Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 

Gerência de Eventos Comunicação e Relações Públicas Gerente de Eventos Comunicação e Relações Públicas DAI-1 1 

Gerência de Planejamento e Captação de Recursos Gerente de Planejamento e Captação de Recursos DAI-1 1 

Gerência Geral de Administração e Execução Financeira, Orçamentária 

e Contábil 

Gerente Geral de Administração e Execução Financeira, Orçamentária e 

Contábil 

DAI-1 1 

Diretoria de Políticas para Mulher e Relações Sociais Diretor de Políticas para Mulher e Relações Sociais DAS-4 1 

a) Gerência de Políticas Temáticas Gerente de Políticas Temáticas DAI-1 1 

b) Gerência de Ações Interinstitucional e de Articulação Gerente de Ações Interinstitucional e de Articulação DAI-1 1 

Diretoria de Enfrentamento a violência contra a Mulher Diretor de Enfrentamento a violência contra a Mulher DAS-4 1 

a) Gerência de Articulação e Interiorização das Ações de Proteção a 

Mulher 

Gerente de Articulação e Interiorização das Ações de Proteção a Mulher DAI-1 1 

b) Gerência de Ações de Prevenção a Violência Gerente de Ações de Prevenção a Violência DAI-1 1 
 

20 - SECRETARIA DOS POVOS ORIGINÁRIOS E TRADICIONAIS 
DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SÍMBOLO QUANT. 

Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1 

Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 

Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 

Assessoria Jurídica Assessor Jurídico DAI-1 1 

Chefia de Assessoria de Comunicação Chefe de Assessoria de Comunicação DAI-1 1 

Gerência Geral de Administração e Execução Financeira, Orçamentária e 

Contábil 

Gerente Geral de Administração e Execução Financeira, Orçamentária e 

Contábil 
DAI-1 1 

Gerência de Planejamento e Captação de Recursos Gerente de Planejamento e Captação de Recursos DAI-1 1 

Diretoria de Proteção aos Indígenas Diretor de Proteção aos Indígenas DAS-4 1 

Diretoria de Proteção aos Quilombolas Diretor de Proteção aos Quilombolas DAS-4 1 

Diretoria de Fomento e Proteção da Cultura dos Povos Originários e 

Tradicionais 

Diretor de Fomento e Proteção da Cultura dos Povos Originários e 

Tradicionais 
DAS-4 1 
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21 - SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SÍMBOLO QUANT. 

Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1 

Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 

Assessoria Jurídica Assessor Jurídico DAI-1 1 

Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 

Gerência de Eventos Comunicação e Relações Públicas Gerente de Eventos Comunicação e Relações Públicas DAI-1 1 

Gerência de Planejamento e Captação de Recursos Gerente de Planejamento e Captação de Recursos DAI-1 1 

Gerência Geral de Administração e Execução Financeira, Orçamentária e 

Contábil 

Gerente Geral de Administração e Execução Financeira, Orçamentária e 

Contábil 

DAI-1 1 

Diretoria de Desenvolvimento da Pesca Diretor de Desenvolvimento da Pesca DAS-4 1 

a) Gerência de Programas e Projetos da Pesca Gerente de Programas e Projetos da Pesca DAI-1 1 

b) Gerência de Apoio as Atividades Pesqueiras Gerente de Apoio as Atividades Pesqueiras DAI-1 1 

Diretoria do Desenvolvimento da Aquicultura Diretor do Desenvolvimento da Aquicultura DAS-4 1 

a) Gerência de Programas e Projetos da Aquicultura Gerente de Programas e Projetos da Aquicultura DAI-1 1 

b) Gerência de Apoio às Atividades Aquicolas Gerente de Apoio às Atividades Aquicolas DAI-1 1 
 

................................................................................................................................................................................................................................................................. 

II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

1 – AGÊNCIA DE MINERAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS – AMETO 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SIMBOLO QTD 

Gabinete do Presidente Presidente DAS-2 1 

Gabinete do Vice-Presidente Executivo Vice-Presidente Executivo DAS-3 1 

Secretaria-Geral  Secretário-Geral DAI-1 1 

Assessoria Especial Técnica Assessor Especial Técnico DAS-4 1 

Assessoria Jurídica Assessor Jurídico DAI-1 1 

Chefia da Assessoria de Comunicação Chefe da Assessoria de Comunicação DAI-2 1 

Gerência Geral de Administração, Execução Financeira, Orçamentária 

e Contábil 

Gerente Geral de Administração e de Execução Financeira, Orçamentária e 

Contábil  
DAI-1 1 

Diretoria de Fiscalização e Informação Diretor de Fiscalização e Informação DAS-4 1 

a) Gerência de Fiscalização Gerente de Fiscalização DAI-1 1 

b) Gerência de Apoio Técnico Gerente de Apoio Técnico DAI-1 1 

Diretoria de Geologia e Mineração Diretor de Geologia e Mineração DAS-4 1 

a) Gerência de Mineração Gerente de Mineração DAI-1 1 
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b) Gerência de Geologia Gerente de Geologia DAI-1 1 

 

.................................................................................................................................................................................................................................. ............................... 

................................................................................................................................................................................................................................................................ 

 
13 - AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE CARGO SÍMBOLO QTD 

Gabinete do Presidente Presidente DAS-2 1 

Gabinete do Vice-Presidente Executivo Vice-Presidente Executivo DAS-3 1 

Assessoria de Gabinete I Assessor de Gabinete I DAS-3 1 

Assessoria de Gabinete II Assessor de Gabinete II DAS-4 1 

Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 

Chefia da Assessoria de Comunicação Chefe da Assessoria de Comunicação DAI-1 1 

Assessoria Técnica de Controle Assessor Técnico de Controle DAS-4 1 

Supervisão da Comissão Administrativa de Defesa de Atuação-COADA Supervisor da Comissão Administrativa de Defesa de Atuação-COADA DAS-5 1 

Supervisão da Junta Administrativa de Recursos de Faixa de Domínio-

JUFA 
Supervisor da Junta Administrativa de Recursos de Faixa de Domínio-JUFA DAS-5 1 

Supervisão da Junta Administrativa de Recursos de Infração-JARI Supervisor da Junta Administrativa de Recursos de Infração-JARI DAS-5 1 

Diretoria de Projetos  Diretor de Projetos  DAS-4 1 

Gerência de Estudos Geotécnicos  Gerente de Estudos Geotécnicos  DAI-1 1 

Gerência de Orçamento e Fiscalização de Projetos  Gerente de Orçamento e Fiscalização de Projetos  DAI-1 1 

Gerência de Licenciamento, Projetos e Supervisão Ambiental  Gerente de Licenciamento, Projetos e Supervisão Ambiental  DAI-1 1 

Superintendência de Assuntos Jurídicos Superintendente de Assuntos Jurídicos DAS-3 1 

Diretoria Jurídico de Assuntos Contenciosos e Estratégicos  Diretor Jurídico de Assuntos Contenciosos e Estratégicos  DAS-4 1 

Gerência de Consultoria e Assessoria Jurídica Licitatória  Gerente de Consultoria e Assessoria Jurídica Licitatória  DAI-1 1 

Diretoria Jurídico de Assuntos Processuais    Diretor Jurídico de Assuntos Processuais    DAS-4 1 
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Gerência de Gestão Processual Gerente de Gestão Processual DAI-1 1 

Superintendência de Licitação de Obras e Serviços Públicos Superintendente de Licitação de Obras e Serviços Públicos DAS-3 1 

Diretoria de Procedimentos Externos e Internos de Licitação Diretor de Procedimentos Externos e Internos de Licitação DAS-4 1 

Gerência de Licitação de Serviços e Obras Viárias Gerente de Licitação de Serviços e Obras Viárias DAI-1 1 

Gerência de Licitação de Obras Civis Gerente de Licitação de Obras Civis DAI-1 1 

Gerência de Licitação de Bens e de Serviços Administrativos Gerente de Licitação de Bens e de Serviços Administrativos DAI-1 1 

Gerência de Contencioso e de Gestão de Registro de Preços Gerente de Contencioso e de Gestão de Registro de Preços DAI-1 1 

Superintendência de Administração e Finanças Superintendente de Administração e Finanças DAS-3 1 

Diretoria de Planejamento e Captação de Recursos Diretor de Planejamento e Captação de Recursos DAS-4 1 

Gerência de Planejamento Gerente de Planejamento DAI-1 1 

Gerência de Captação de Recursos Gerente de Captação de Recursos DAI-1 1 

Diretoria de Administração Diretor de Administração DAS-4 1 

Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1 

Gerência de Acompanhamento de Processos Gerente de Acompanhamento de Processos DAI-1 1 

Gerência de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas DAI-1 1 

Gerência de Segurança do Trabalho Gerente de Segurança do Trabalho DAI-1 1 

Gerência de Compras e Contratos Gerente de Compras e Contratos DAI-1 1 

Gerência de Patrimônio e Almoxarifado Gerente de Patrimônio e Almoxarifado DAI-1 1 

Gerência de Transporte Gerente de Transporte DAI-1 1 

Diretoria de Finanças Diretor de Finanças DAS-4 1 

Gerência de Execução Orçamentária e Financeira Gerente de Execução Orçamentária e Financeira DAI-1 1 

Gerência de Contabilidade Gerente de Contabilidade DAI-1 1 

Gerência de Arrecadação Gerente de Arrecadação DAI-1 1 
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Superintendência de Obras Públicas Superintendente de Obras Públicas DAS-3 1 

Diretoria de Fiscalização e Medição de Obras Públicas Diretor de Fiscalização e Medição de Obras Públicas DAS-4 1 

Gerência de Fiscalização de Obras Públicas Gerente de Fiscalização de Obras Públicas DAI-1 1 

Gerência de Medição de Obras Públicas Gerente de Medição de Obras Públicas DAI-1 1 

Gerência de Energia  Gerente de Energia  DAI-1 1 

Diretoria de Execução e Operações Diretor de Execução e Operações DAS-4 1 

Gerência de Manutenção de Prédios Públicos Gerente de Manutenção de Prédios Públicos DAI-1 1 

Gerência de Execução de Obras Públicas Gerente de Execução de Obras Públicas DAI-1 1 

Superintendência de Gestão Operacional Superintendente de Gestão Operacional DAS-3 1 

Diretoria de Gestão de Projetos e Irrigação e Drenagem Diretor de Gestão de Projetos e Irrigação e Drenagem DAS-4 1 

Gerência de Projetos, Socioambiental e de Infraestrutura Hídrica Gerente de Projetos, Socioambiental e de Infraestrutura Hídrica DAI-1 1 

Gerência de Desenvolvimento do Sistemas Irrigação, Medição, 

Manutenção Preventiva, Fiscalização de Irrigação e Drenagem 

Gerente de Desenvolvimento do Sistemas Irrigação, Medição, Manutenção 

Preventiva, Fiscalização de Irrigação e Drenagem 
DAI-1 1 

Gerência de Infraestrutura de Uso Comum e dos Distritos de Irrigação Gerente de Infraestrutura de Uso Comum e dos Distritos de Irrigação DAI-1 1 

Diretoria de Infraestrutura Viária Diretor de Infraestrutura Viária DAS-4 1 

Gerência de Gestão de Resultados de Obras e Serviços Viários Gerente de Gestão de Resultados de Obras e Serviços Viários DAI-1 1 

Gerência de Gestão Tecnológica Gerente de Gestão Tecnológica DAI-1 1 

Gerência de Fiscalização de Obras e Serviços Viários  Gerente de Fiscalização de Obras e Serviços Viários  DAI-1 1 

Gerência de Gestão de Obras e Serviços Viários Gerente de Gestão de Obras e Serviços Viários DAI-1 1 

Gerência de Gestão de Operações Viários Gerente de Gestão de Operações Viários DAI-1 1 
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Superintendência de Engenharia de Tráfego, Segurança Viária e Faixa 

de Domínio 

Superintendente de Engenharia de Tráfego, Segurança Viária e Faixa de 

Domínio 
DAS-3 1 

Diretoria de Engenharia de Trafego e Segurança Viária  Diretor de Engenharia de Trafego e Segurança Viária  DAS-4 1 

Gerência de Projetos de Trafego e Segurança Viária  Gerente de Projetos de Trafego e Segurança Viária  DAI-1 1 

Gerência de Educação para o Trânsito, Fiscalização, Transportes e 

Planejamento 

Gerente de Educação para o Trânsito, Fiscalização, Transportes e 

Planejamento 
DAI-1 1 

Gerência de Sinalização e Segurança Viária  Gerente de Sinalização e Segurança Viária  DAI-1 1 

Diretoria de Faixa de Domínio  Diretor de Faixa de Domínio  DAS-4 1 

Gerência de Análise Técnica  Gerente de Análise Técnica  DAI-1 1 

Gerência de Desapropriação  Gerente de Desapropriação  DAI-1 1 

Gerência de Fiscalização de Faixa de Domínio   Gerente de Fiscalização de Faixa de Domínio   DAI-1 1 

Superintendência de Operação e Conservação Superintendente de Operação e Conservação DAS-3 1 

Diretoria de Gestão e Planejamento Viário  Diretor de Gestão e Planejamento Viário  DAS-4 1 

Gerência de Apoio Operacional Viário Gerente de Apoio Operacional Viário DAI-1 1 

Gerência de Manutenção de Equipamentos Viários Gerente de Manutenção de Equipamentos Viários DAI-1 1 

Gerência de Medição Viária  Gerente de Medição Viária  DAI-1 1 

Gerência de Restauração Viária Gerente de Restauração Viária DAI-1 1 

Gerência de Conservação Viária Gerente de Conservação Viária DAI-1 1 

Diretoria de Conservação e Recuperação Viária  Diretor de Conservação e Recuperação Viária  DAS-4 1 

Coordenadoria de Residência Viária de Porto Nacional Coordenador de Residência Viária de Porto Nacional DAS-5 1 

Coordenadoria de Residência Viária de Araguaína Coordenador de Residência Viária de Araguaína DAS-5 1 

Coordenadoria de Residência Viária de Guaraí Coordenador de Residência Viária de Guaraí DAS-5 1 

Anexo Lei 4.151-2023 (0581369)         SEI 23.002072-0 / pg. 34



 

Coordenadoria de Residência Viária de Gurupi Coordenador de Residência Viária de Gurupi DAS-5 1 

Coordenadoria de Residência Rodoviária de Dianópolis Coordenador de Residência Rodoviária de Dianópolis DAS-5 1 

Coordenadoria de Residência Viária de Paraiso do Tocantins Coordenador de Residência Viária de Paraiso do Tocantins DAS-5 1 

Coordenadoria de Residência Viária de Tocantinópolis Coordenador de Residência Viária de Tocantinópolis DAS-5 1 

Coordenadoria de Residência Viária de Jalapão Coordenador de Residência Viária de Jalapão DAS-5 1 

.......................................................................................................................................................................................................................................................” (NR) 
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ANEXO III À LEI Nº 4.151, DE 28 DE ARRIL DE 2023 

 

“ANEXO III À LEI Nº 3.421, de 8 de março de 2019. 

 

TABELA DE SÍMBOLOS E VALORES DOS SUBSÍDIOS DOS CARGOS DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIREÇÃO, CHEFIA E 

ASSESSORAMENTO INTEGRANTES DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

DO PODER EXECUTIVO 
  

 

Nível dos Cargos Símbolo Subsídio 

Cargos de Chefia, Direção e Assessoramento Superior (DAS) 

DAS-1 (*) 

DAS-2 10.000,00 

DAS-3 9.500,00 

DAS-4 6.500,00 

DAS-5 5.500,00 

DAS-6 4.500,00 

Cargos de Chefia, Direção e Assessoramento Intermediário (DAI) 

DAI-1 4.000,00 

DAI-2 3.000,00 

DAI-3 2.500,00 

DAI-4 2.000,00 

DAI-5 1.500,00 

Cargo Comissionado de Assessoramento (CA) CA-1 3.500,00 

CA-2 2.800,00 

CA-3 2.400,00 

CA-4 1.800,00 

CA-5 1.500,00 

 

..................................................................................................................................” (NR) 

 

 

ANEXO IV À LEI Nº 4.151, DE 28 DE ABRIL DE 2023 

 

“ANEXO IV À LEI Nº 3.421, de 8 de março de 2019. 

 

................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 

 

TABELA IV - FUNÇÕES COMISSIONADAS ESPECIAIS. 

.................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E INFRAESTRUTURA – AGETO 

FUNÇÕES COMISSIONADAS SÍMBOLO QUANT. 
VALOR UNIT. 

Função Comissionada de Transportes, Obras e 

Infraestrutura 

FC-AGETO-1 10 400,00 

FC-AGETO-2 11 600,00 

FC-AGETO-3 10 800,00 

FC-AGETO-4 10 1.000,00 

FC-AGETO-5 10 1.200,00 

FC-AGETO-6 16 1.600,00 

....................................................................................................................................................................” (NR) 
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LEI Nº 4.129, DE 5 DE JANEIRO DE 2023. 
Publicado no Diário Oficial nº 6.244 de 6/01/2023. 

 

 

Dispõe sobre o modelo de gestão do Sistema de Proteção 

Social dos Militares do Estado do Tocantins, e adota outras 

providências.  

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, 

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL 

DOS MILITARES DO ESTADO 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece o modelo de gestão do Sistema de Proteção Social dos 

Militares da Polícia e Corpo de Bombeiros do Estado do Tocantins - SPSM/TO, além de outras 

disposições necessárias a regular o direito à proteção social do militar, instituído pela Lei 

Federal no 13.954, de 16 de dezembro de 2019. 

 

CAPÍTULO II 

DAS REGRAS DE INATIVIDADE E DE PENSÃO MILITAR 

Seção I 

Da Inatividade 

 

Art. 2º A remuneração paga aos militares na inatividade terá como base de cálculo a 

remuneração paga ao posto ou graduação que possuir por ocasião da transferência para a 

inatividade e será: 

I   - integral, desde que cumprido o tempo mínimo de trinta e cinco anos de serviço, dos 

quais no mínimo trinta anos de exercício de atividade de natureza militar; 

II  - proporcional, com base em tantas quotas de remuneração do posto ou da graduação 

quantos forem os anos de serviço, se transferido para a inatividade sem atingir o 

tempo mínimo a que se refere o inciso I deste artigo. 

§1º A remuneração do militar reformado por invalidez em razão ou decorrente do 

exercício da função será integral, calculada com base na remuneração do posto ou da graduação 

que possuir por ocasião da transferência para a inatividade remunerada, deferida nos termos e 

condições do Estatuto dos Militares do Estado do Tocantins. 

§2º A transferência para a reserva remunerada, ex officio, ao alcançar a idade-limite do 

posto ou graduação, deverá obedecer aos limites estabelecidos no Estatuto dos Militares do 

Estado do Tocantins, observada como parâmetro mínimo a idade-limite estabelecida para os 

militares das Forças Armadas do correspondente posto ou graduação. 

§3º A remuneração na inatividade é irredutível e será atualizada automaticamente na 

mesma data da revisão da remuneração dos militares da ativa, preservando a equivalência com 

o militar da ativa ocupante do mesmo posto ou graduação do inativo. 
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Subseção I 

Das Regras de Transição 

 

Art. 3º É assegurado o direito adquirido na concessão de inatividade remunerada aos 

militares e de pensão militar aos seus beneficiários, a qualquer tempo, desde que tenham sido 

cumpridos, até 31 de dezembro de 2021, conforme ato do Chefe do Poder Executivo, os 

requisitos exigidos na Lei Estadual nº 2.578, de 20 de abril de 2012, e na Lei Estadual nº 1.614, 

de 4 de outubro de 2005, para obtenção desses benefícios, devendo ser aplicada a regra de 

cálculo em vigor na data de atendimento dos requisitos. 

Art. 4º Os militares que não houverem completado, até 31 de dezembro de 2021, o tempo 

mínimo de contribuição exigido pela Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012, para fins de 

inatividade com remuneração integral do correspondente posto ou graduação, devendo atender 

cumulativamente os seguintes requisitos: 

I   - se homem: 

a) cumprir o tempo de serviço faltante para atingir o tempo mínimo de trinta anos de 

contribuição, acrescido de dezessete por cento;  

b) contar, no mínimo, vinte e cinco anos de exercício de atividade de natureza militar; 

II  - se mulher: 

a) cumprir o tempo faltante para atingir o tempo mínimo de vinte e cinco anos de 

contribuição, acrescido de quatro meses a cada ano faltante para atingir este tempo 

mínimo de serviço;  

b) contar, no mínimo, vinte e cinco anos de exercício de atividade de natureza militar. 

Parágrafo único. Os acréscimos previstos no inciso I, alínea “a”, e inciso II, alínea “a”, 

deste artigo, devem ser aplicados a partir de 1o de janeiro de 2022, até o limite máximo de trinta 

anos de exercício de atividade de natureza militar. 

 

Subseção II 

Da Contagem do Tempo de Contribuição 

 

Art. 5º O tempo de serviço militar e o tempo de contribuição ao Regime Geral de 

Previdência Social ou a Regime Próprio de Previdência Social serão contabilizados para fins 

de inativação militar, e a compensação financeira será devida entre as receitas de contribuição 

referentes aos militares e as receitas de contribuição referentes aos demais regimes. 

Art. 6º É vedada a contagem de tempo fictício, ainda que anterior ao período de 

incorporação, assim entendido a contagem de tempo para fins de transferência para inatividade, 

sem que tenha havido a efetiva prestação de serviço, cumulativamente, com o recolhimento da 

respectiva contribuição prevista nesta Lei.  

Parágrafo único. A licença concedida ao militar com prejuízo da remuneração não será 

computada para fins de tempo de serviço e de tempo de atividade militar. 
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Seção II 

Da Pensão Militar 

 

Art. 7º A pensão militar será devido, a partir: 

I   - do óbito do militar, quando requerido:  

a) pelo beneficiário maior de dezesseis anos de idade, até trinta dias de sua ocorrência; 

ou  

b) pelo beneficiário menor de dezesseis anos de idade, até trinta dias após completar 

essa idade;  

II  - do requerimento, quando solicitado após os prazos previstos no inciso I; ou  

III  - da decisão judicial, no caso de morte presumida.  

§1º O valor da pensão, calculado na forma deste artigo, será pago aos beneficiários 

habilitados e dividido em cotas iguais quando houver mais de um.  

§2º Deve se proceder a novo rateio entre os dependentes sempre que houver a extinção 

de uma cota. 

Art. 8º O valor da pensão militar será idêntico ao da remuneração do militar da ativa ou 

em inatividade; 

Parágrafo único. A pensão militar é irredutível e deve ser atualizada automaticamente na 

mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor 

equivalente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe deu origem. 

 

Subseção I 

Do Processo de Habilitação dos Beneficiários 

 

Art. 9º A pensão militar é deferida em processo de habilitação, com base em declaração 

de beneficiários realizada pelo militar, nos termos que segue: 

I   - primeira ordem de prioridade:  

a) cônjuge ou companheiro designado ou que comprove união estável como entidade 

familiar;  

b) pessoa separada de fato, separada judicialmente ou divorciada do instituidor, ou ex-

convivente, desde que perceba pensão alimentícia judicialmente arbitrada;  

c) filhos ou enteados até vinte e um anos de idade ou até vinte e quatro anos de idade, se 

estudantes universitários ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez;  

d) tutelados ou curatelados até vinte e um anos de idade ou, se estudante universitário, 

até vinte e quatro anos de idade ou, se inválido, enquanto durar a invalidez; 

II   - segunda ordem de prioridade, a mãe e o pai que comprovem dependência 

econômica; 

III - terceira ordem de prioridade, o irmão órfão, até vinte e um anos de idade ou, se 

estudante universitário, até vinte e quatro anos de idade, e o inválido, enquanto durar a 

invalidez, comprovada a dependência econômica do militar.  
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§1º A concessão da pensão aos beneficiários de que tratam as alíneas “a” e “c” do inciso 

I deste artigo exclui desse direito os beneficiários referidos nos incisos II e III deste artigo. 

 

§2º A pensão será concedida integralmente aos beneficiários referidos na alínea “a” do 

inciso I deste artigo, exceto se for constatada a existência de beneficiário que se enquadre no 

disposto nas alíneas “b”, “c” e “d” do referido inciso. 

§3º A dependência econômica de que trata os incisos II e III deste artigo deverá ser 

comprovada junto à respectiva instituição militar, mediante justificação administrativa, na 

forma do regulamento.  

§4º Considera-se economicamente dependente, para fins deste artigo, aquele que, 

comprovadamente, coabite com o militar ou que dele receba recursos para subsistência e tenha 

renda inferior a um salário-mínimo. 

§5º Considera-se convivente, para os efeitos deste artigo, a pessoa que mantenha união 

estável com o militar, configurada na convivência pública, contínua e duradoura, como entidade 

familiar, quando ambos forem solteiros, separados judicialmente, extrajudicialmente ou de fato, 

divorciados ou viúvos, devendo ser apresentado documento demonstrativo desta qualidade, 

quando da apresentação da declaração de beneficiários preenchida em vida pelo militar.  

§6º A invalidez deverá ser atestada por laudo médico pericial, expedido pela junta médica 

da respectiva corporação.  

§7º A dependência econômica exige início de prova material contemporânea aos fatos, 

não admitida a prova exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força 

maior ou caso fortuito, conforme disposto em regulamento.  

§8º A pessoa separada de fato, separada judicialmente ou divorciada do instituidor, ou o 

ex-convivente, credor de alimentos, fará jus a percepção da pensão militar, caso em que, esta 

será igual ao valor da pensão alimentícia judicialmente arbitrada, limitado ao valor da cota de 

rateio com os dependentes da pensão militar, calculada na forma desta Lei. 

§9º Após deduzido o montante de que trata o parágrafo anterior, metade do valor 

remanescente caberá aos beneficiários referidos na alínea “a” do inciso I deste artigo, hipótese 

em que a outra metade será dividida em partes iguais, entre os beneficiários indicados nas 

alíneas “c” e “d” do mesmo inciso. 

§10 Na hipótese de o militar falecido estar, na data de seu óbito, obrigado por 

determinação judicial a pagar alimentos temporários a pessoa separada de fato, separada 

judicialmente ou divorciada do instituidor, ou ex-convivente a pensão militar será devida pelo 

prazo remanescente na data do óbito, caso não incida outra hipótese de extinção do benefício, 

prevista nesta Lei. 

Art. 10. A habilitação dos beneficiários obedecerá à ordem de preferência estabelecida no 

art. 9º desta Lei. 

§1º O beneficiário será habilitado com a pensão integral, porém, havendo mais de um 

habilitado com a mesma precedência, a pensão será dividida em cotas iguais entre eles. 

§2º A concessão da pensão não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

beneficiário. 
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Art. 11. Qualquer outra habilitação posterior à concessão da pensão, que importe em 

exclusão ou inclusão de dependente, produzirá efeito somente a contar da data da habilitação. 

§1º Caso seja ajuizada a ação para reconhecimento da condição de dependente, com 

requerimento de habilitação provisória ao benefício da pensão militar, o valor referente à sua 

cota, deverá ser retido, podendo ser pago somente após o trânsito em julgado, ressalvada a 

existência e decisão judicial em sentido contrário. 

º§2o Nas ações em que for parte o ente público responsável pela concessão da pensão por 

morte, este poderá proceder de ofício à habilitação excepcional da referida pensão, apenas para 

efeitos de rateio, descontando-se os valores referentes a esta habilitação das demais cotas, 

vedado o pagamento da respectiva cota até o trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada 

a existência de decisão judicial em contrário.  

§3º Julgada improcedente a ação prevista no §1º ou §2º deste artigo, o valor retido será 

corrigido e será pago aos demais dependentes, proporcionalmente as suas cotas e ao início de 

seus benefícios. 

§4º Em qualquer hipótese, fica assegurada, ao órgão concessor da pensão militar, a 

cobrança dos valores indevidamente pagos aos demais dependentes, proporcionalmente às suas 

cotas, em função de nova habilitação. 

 

Subseção II 

Da Declaração de Beneficiários 

 

Art. 12. Todo militar é obrigado a fazer sua declaração de beneficiários que, salvo prova 

em contrário, prevalecerá para qualificação destes à pensão militar devidamente acompanhada 

de documentos comprobatórios das informações apresentadas, em especial do registro civil que 

comprove o grau de parentesco dos beneficiários enumerados. 

§1º A declaração de que trata este artigo deverá ser feita no ato do ingresso na Instituição 

Militar, e atualizada anualmente no mês de aniversário do militar, sob pena de suspensão 

provisória da remuneração, a partir de noventa dias após a data natalícia, após instauração de 

procedimento administrativo, assegurada ampla defesa. 

§2º Ato do Comandante-Geral da respectiva Instituição Militar definirá formulário 

padronizado, a ser disponibilizado por meio eletrônico para cumprimento da exigência do caput 

deste artigo. 

§3º O militar devera informar imediatamente qualquer fato posterior que importe em 

alteração da declaração feita na conformidade deste artigo. 

Art. 13. Constatada a falta de declaração de beneficiário ou se estiver incompleta ou 

oferecer margem a dúvidas, a repartição competente exigirá dos interessados certidões ou 

quaisquer outros documentos necessários à comprovação dos requisitos para a habilitação.  

Parágrafo único. Se, não obstante a documentação apresentada, persistirem as dúvidas, a 

prova será feita mediante justificação administrativa, cujos critérios serão estabelecidos em 

regulamento. 
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Subseção III 

Da Suspensão e da Perda da Pensão 

 

Art. 14. A pensão será suspensa provisoriamente quando: 

I   - o beneficiário deixar de atualizar seu cadastro a cada dois anos, contados a partir de 

noventa dias da data de nascimento do beneficiário; 

II  - quando o beneficiário inválido deixar de se submeter-se à perícia médica, quando 

convocado pela Junta Médica da respectiva corporação.  

Art. 15. Perderá o direito à pensão militar o beneficiário que: 

I   - atinja, se válido e capaz, os limites de idade estabelecidos nesta Lei;  

II  - renuncie expressamente ao direito; 

III - tenha sido condenado por crime de natureza dolosa, do qual resulte a morte do 

instituidor da pensão militar;  

IV - tenha seu vínculo matrimonial com o militar instituidor anulado por decisão judicial 

proferida após a concessão da pensão ao cônjuge;  

V  - sendo cônjuge, companheiro ou companheira, se comprovada, em processo judicial, 

a qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento ou na união estável, ou a 

formalização desses com o fim exclusivo de constituir benefício de pensão militar; 

VI - tenha o seu vínculo de união estável com o militar instituidor afastado por sentença 

judicial exarada após o deferimento da pensão militar àquele que alegou ser 

companheiro; 

VII - venha a ser destituído do poder familiar, no tocante às quotas-partes dos filhos, as 

quais serão revertidas para estes filhos. 

Art. 16. A morte do beneficiário que estiver no gozo da pensão, bem como a cessação do 

seu direito à mesma, em qualquer dos casos do artigo anterior importará na transferência do 

direito aos demais beneficiários da mesma ordem, sem que isto implique em reversão, não os 

havendo, a pensão reverterá para os beneficiários da ordem seguinte. 

Parágrafo único. Não haverá, de modo algum, reversão em favor de beneficiário 

instituído. 

 

CAPÍTULO III 

DAS FONTES DE CUSTEIO E DA CONTRIBUIÇÃO 

DO MILITAR E DO PENSIONISTA 

 

Seção I 

Das Fontes de Custeio 

 

Art. 17. Constituem fontes de custeio do SPSM/TO: 

I   - a contribuição dos militares ativos e inativos e dos pensionistas; 

II  - a contribuição do Estado, por meio das corporações militares; 
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III  - os valores recebidos a título de compensação financeira, em razão do disposto no 

§9º do art. 201 da Constituição Federal; 

IV  - valores aportados pelo Tesouro Estadual; 

V  - demais dotações previstas no orçamento estadual; 

VI  - outros bens, direitos e ativos com finalidades sociais, de que trata o art. 249 da 

Constituição Federal; 

VII  - os bens móveis, imóveis e direitos de propriedade do órgão gestor do SPSM/TO; 

VIII  - os bens, direitos e ativos transferidos pelo Estado e doações efetuadas por 

terceiros; e 

IX  - os valores decorrentes da alienação de bens móveis e imóveis e de direitos. 

 

Seção II 

Da contribuição e das Obrigações do Estado 

 

Art. 18. A contribuição ao SPSM/TO será devida pelos: 

I   - militares da ativa, com alíquota de quatorze por cento, incidente sobre a totalidade 

da remuneração, descontadas quaisquer verbas de caráter indenizatório, bem como 

das funções militares previstas em lei específica; 

II  - Poder Executivo, com alíquota patronal de vinte e oito por cento, calculada sobre a 

base de contribuição do militar ativo; 

III - militares inativos e pensionistas, com alíquota de quatorze por cento, incidente sobre 

a parcela da remuneração da inatividade que supere o valor mensal do subsídio 

inicial de 3º Sargento PM/BM.  

§1º O Poder Executivo poderá criar novas formas de custeio. 

§2º As contribuições de que tratam os incisos I e II deste artigo deverão ser repassadas, 

integralmente, pelo Poder Executivo ao órgão gestor do SPSM/TO. 

§3º Será de responsabilidade do órgão ou entidade cessionária o desconto da contribuição 

devida pelo militar, quando a cessão ocorrer, sem ônus para o órgão a que estiver vinculado, 

para órgãos ou entidades e poderes do Estado ou de outro Estado, observado o prazo 

estabelecido no art. 20. 

§4º A contribuição incidirá, também, sobre o décimo terceiro salário dos militares ativos, 

dos inativos e dos pensionistas. 

§5º Quando a remuneração do militar estadual sofrer redução em razão de pagamento 

proporcional, exceto quando for relativo à suspensão disciplinar, a alíquota de contribuição 

incidirá sobre o valor proporcional da base de contribuição, que será o subsídio proporcional do 

militar estabelecido na lei, desconsiderando-se os descontos. 

§6º Incidirá contribuição sobre a remuneração integral, em caso de punição disciplinar de 

suspensão. 
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§7º Quando o militar inativo ou beneficiário de pensão militar for portador de doença 

incapacitante, grave, contagiosa ou incurável, ou de moléstia profissional, consoante definido no 

art. 127 da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012, mesmo que a doença tenha sido contraída após 

a inativação ou pensionamento, a contribuição prevista no inciso III do caput deste artigo 

incidirão apenas sobre a parcela da remuneração da inatividade ou pensão militar que supere o 

dobro do subsídio inicial mensal de 3º Sargento PM/BM. 

§8o A concessão do benefício da isenção prevista no parágrafo anterior a este artigo deve 

ser requerida e precedida de perícia efetuada pela junta médica militar, exceto se a inatividade 

for por motivo de invalidez ou se o militar inativo ou pensionista for beneficiário da isenção de 

Imposto de Renda, nos termos da Lei Federal nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 

Art. 19. É vedada a quitação antecipada das futuras contribuições do segurado para fins de 

recebimento antecipado de benefício de reserva remunerada. 

Art. 20. O recolhimento e repasse das contribuições dos segurados e da parte patronal 

ocorrerão, no máximo, até o décimo quinto dia útil do mês subsequente ao mês de competência. 

Art. 21. Os recursos da contribuição dos militares e pensionistas serão aplicados 

atendendo à finalidade a que se destinam, em pagamento das pensões militares e da 

remuneração aos militares inativos, objeto desta Lei. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização dos recursos das contribuições para o 

pagamento de subsídio, de gratificações e de verbas pecuniárias aos militares. 

Art. 22. Compete ao Estado, com recursos do Tesouro Estadual, cobrir eventuais 

insuficiências financeiras decorrentes do pagamento das pensões militares e da remuneração da 

inatividade. 

Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput deste artigo, devem ser repassados ao 

Fundo de Proteção Social dos Militares até o dia 25 de cada mês. 

Art. 23. O plano de custeio do SPSM/TO será revisto anualmente, com base em critérios 

e estudos atuariais que objetivem o seu equilíbrio financeiro, consideradas as características dos 

respectivos segurados e beneficiários. 

Parágrafo único. Os percentuais de contribuição ordinária dos segurados e beneficiários 

não serão inferiores aos da contribuição das Forças Armadas. 

 

CAPÍTULO IV 

DO FUNDO DE PROTEÇÃO SOCIAL 

 

Art. 24. Fica criado o Fundo de Proteção Social dos Militares – FPS, com prazo 

indeterminado, instrumento de natureza contábil, com a finalidade de manter a remuneração da 

inatividade dos militares e os benefícios das pensões militares, nos termos desta Lei e da 

legislação vigente. 

§1º O FPS será instrumento de gestão orçamentária e financeira, destinado a alocação das 

receitas e dos recursos financeiros, bem como a execução das despesas afetas ao pagamento da 

remuneração aos militares inativos e dos benefícios das pensões aos seus dependentes.  

§2º O FPS é vinculado ao Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins – 

IGEPREV-TO.  
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§3º O Presidente Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do  Tocantins – IGEPREV-

TO ordenará as despesas relacionadas ao FPS, podendo efetuar os pagamentos e transferências 

dos recursos, por meio da emissão de empenhos, guias de recolhimento e ordens de pagamento. 

§4º É permitida a delegação das atribuições previstas no §3o.  

§5º A contabilidade do Fundo deve ser realizada com identificação individualizada dos 

recursos na escrituração das contas públicas. 

Art. 25. Constituem recursos do FPS: 

I   - as dotações orçamentárias destinadas ao FPS;  

II   - os decorrentes de contribuições recolhidas pelos militares ativos e inativos e pelos 

beneficiários de pensões militares; 

III - os decorrentes de contribuição patronal recolhidas pelas corporações militares; 

IV - os créditos suplementares, especiais e extraordinários que lhe forem destinados;  

V - os saldos de eventuais aplicações financeiras dos recursos alocados no FPS;  

VI - o saldo financeiro apurado ao final de cada exercício;  

VII - as doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados;  

VIII - os destinados à complementação financeira da folha de pagamento dos benefícios 

dos pensionistas militares e da remuneração dos militares inativos; e 

IX - outros recursos que lhe forem destinados. 

§1º Os recursos financeiros destinados ao FPS ficam depositados em conta específica, 

segregados por fonte de recursos e unidade orçamentária específica, e movimentados pelo órgão 

responsável da estrutura do IGEPREV-TO, integrando o seu orçamento.  

§2º O saldo financeiro do FPS, apurado por meio do balanço anual geral será utilizado no 

exercício seguinte.  

 

CAPÍTULO V 

DAS ALTERAÇÕES NA LEI Nº 2.578/2012 

 

Art. 26. A Lei no 2.578, de 20 de abril de 2012, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 4º ................................................................................................................................ 

Parágrafo único. 

.................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

II - ........................................................................................................................................ 

a) reserva remunerada, quando recebam remuneração do Estado, sujeitos à prestação 

de serviços na ativa, mediante aceitação voluntária, após convocação; 

b) reformados, quando, tendo passado por uma das situações anteriores, estejam 

dispensados definitivamente da prestação de serviço na ativa, mas continuam a 

receber a remuneração do Estado. 
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............................................................................................................................................. 

Art. 68. ................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 

I - A.- a proteção social, nos termos de lei específica; 

............................................................................................................................................. 

III – ...................................................................................................................................... 

a) ......................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

r) o décimo terceiro salário, com base na remuneração integral ou no valor da 

remuneração da inatividade; 

...........................................................................................................................................” 

Art. 68-A. O Sistema de Proteção Social dos militares estaduais é o conjunto integrado 

de direitos, serviços e ações, permanentes e interativas, de remuneração, pensão, saúde e 

assistência, nos termos desta Lei e das regulamentações específicas. 

............................................................................................................................................. 

Art. 71. O auxílio-funeral é devido à família do militar ativo ou inativo falecido, no valor 

equivalente ao seu subsídio ou remuneração da inatividade.” 

............................................................................................................................................. 

Art. 80. A remuneração da inatividade é devida ao militar desligado do serviço ativo em 

virtude de: 

............................................................................................................................................. 

Art. 81. Ao transferir-se para a inatividade, o militar tem direito à remuneração 

equivalente ao subsídio do posto ou graduação que ocupava na ativa. 

............................................................................................................................................. 

§2º A remuneração da inatividade não pode ser superior aos subsídios da atividade, 

ressalvadas as situações previstas em Lei. 

§3º A remuneração mencionada no caput deste artigo, reajustável na mesma data e 

proporção dos subsídios dos militares da ativa, corresponde ao tempo de contribuição 

computável até o máximo de 35 anos para ambos os sexos. 

............................................................................................................................................. 

§4º A regra disposta no caput deste artigo, não se aplica ao militar reformado que for 

promovido pelo critério de invalidez permanente, o qual terá direito ao valor da remuneração 

igual ao subsídio do novo posto ou graduação alcançada. 

Art. 82. A remuneração da inatividade do militar incapacitado para o serviço ativo é 

computada: 

............................................................................................................................................. 
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§1º O militar reformado proporcionalmente ao tempo de contribuição, de acordo com o 

inciso III deste artigo, tem direito a revisão da sua remuneração da inatividade se, por junta 

médica da Corporação, for constatado o agravamento do quadro clínico que deu origem à sua 

reforma. 

§2º O militar reformado nos termos do inciso III deste artigo não pode perceber 

remuneração inferior ao salário mínimo. 

............................................................................................................................................. 

Art. 122. A transferência para a reserva remunerada, a pedido, é concedida, mediante 

requerimento, ao militar, de ambos os sexos, que contar no mínimo 30 anos de efetivo serviço 

de natureza militar e 35 anos de tempo de contribuição.  

............................................................................................................................................. 

Art. 138. O militar da reserva remunerada ou reformado que houver perdido o posto ou 

a patente ou a graduação continua a perceber a remuneração da sua inativação. 

............................................................................................................................................. 

Art. 162. .............................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

§3º Finda a atividade objeto da convocação, recalculam-se a remuneração da 

inatividade do convocado, mediante adequação à nova situação e ao tempo efetivo de serviço 

prestado. 

....................................................................................................................................”(NR. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 27. A gestão do Sistema de Proteção Social dos Militares cabe ao Instituto de Gestão 

Previdenciária do Estado do Tocantins - IGEPREV-TO, a quem compete organizar em sistema 

informatizado próprio, toda base de dados, forma de arrecadação, geração e pagamento dos 

benefícios, realizar estudos, e oferecer os serviços e orientações necessárias aos militares e 

pensionistas. 

Art. 28. A competência de que trata o artigo anterior, envolve a gestão da remuneração 

da inatividade dos militares e das pensões militares de seus dependentes, cabendo ao 

IGEPREV-TO a análise, o processamento, a concessão, a publicação do respectivo ato e o 

pagamento. 

§1º A análise e a concessão da transferência para a inatividade e da pensão militar 

ocorrerá no prazo de até 90 dias, contados a partir do registro de entrada do processo no 

Instituto. 

§2º Cabe à Procuradoria-Geral do Estado a análise jurídica dos processos de concessão 

de benefícios, bem como dos recursos sobre os pedidos indeferidos pelo Presidente do 

IGEPREV-TO. 

§3º Não se aplica ao SPSM/TO a legislação do Regime Próprio de Previdência Social dos 

Servidores do Estado do Tocantins - RPPS/TO. 
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Art. 29. É instituída Taxa de Manutenção para cobertura de despesas de manutenção da 

inatividade e da pensão militar, a cargo do IGEPREV-TO, no percentual de 0,5% (zero vírgula 

cinco por cento) do valor das remunerações dos militares em atividade, relativo ao exercício 

financeiro anterior.  

Parágrafo único. As seguintes despesas, desde que vinculadas à gestão da inatividade e 

da pensão militar, poderão ser custeadas com a Taxa de Manutenção prevista no caput: 

I   - de pessoal do IGEPREV-TO, com seus respectivos encargos;  

II  - de material permanente e de consumo;  

III - de manutenção e de aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão da inatividade e 

pensões militares; 

IV - com eventuais despesas bancárias;  

V  - com seguro de bens permanentes;  

VI - com obrigações tributárias e contributivas; e  

VII  - com outros encargos eventuais, vinculados às suas finalidades essenciais. 

Art. 30. Eventuais débitos relativos à devolução de contribuições descontadas 

indevidamente até a data de publicação desta Lei serão custeados com recursos do Tesouro 

Estadual, por meio do FPS. 

Art. 31. Aplicam-se as disposições desta Lei às pensões militares já    concedidas, para lhes 

conferir o direito à paridade, integralidade e vitaliciedade, observadas as disposições do art. 8o 

desta norma. 

Art. 32. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a Lei Orçamentária Anual, a abrir os 

créditos adicionais indispensáveis ao cumprimento desta Lei e a proceder às alterações 

necessárias no Plano Plurianual. 

Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 34. Revogam-se os incisos I e II do §3º do art. 81 e os incisos I e II do art. 122, todos 

da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 5 dias do mês de janeiro de 2023, 202º da 

Independência, 135º da República e 35º do Estado. 

 

 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO 

Governador do Estado 
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ANO XXXV - ESTADO DO TOCANTINS, QUINTA-FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2023 6281

SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

MEDIDA PROVISÓRIA NO 5, DE 2 DE MARÇO DE 2023.

Cinde a Secretaria da Cultura e Turismo e altera a 
Lei no 3.421, de 8 de março de 2019, que dispõe 
sobre a organização da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo Estadual, e adota outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, consoante 
o disposto no art. 27, §3o, da Constituição do Estado, adota a seguinte 
Medida Provisória com força de lei:

Art. 1o A Secretaria da Cultura e Turismo é cindida em Secretaria 
da Cultura e Secretaria do Turismo.

Art. 2o A Lei no 3.421, de 8 de março de 2019, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“................................................................................................

Art. 2o .......................................................................................

I - .............................................................................................
..................................................................................................

r) Secretaria da Cultura;
.................................................................................................

v) Secretaria do Turismo;
..................................................................................................

Art.16..........................................................................................
....................................................................................................

XXII - da Secretaria da Cultura:

a) nos termos da Lei no 3.252, de 31 de julho de 2017: 

1. formular e implementar, com a participação da sociedade 
civil, o Plano de Cultura do Tocantins - PEC/TO, executando as 
políticas e as ações culturais definidas; 

2. implementar o Sistema de Cultura - SC/TO, integrado ao 
Sistema Nacional de Cultura - SNC, articulando os atores 
públicos e privados no âmbito do Estado do Tocantins, 
estruturando e integrando a rede de equipamentos culturais, 
descentralizando e democratizando a sua estrutura e atuação; 

3. promover o planejamento e fomento das atividades culturais 
no território tocantinense, considerando a cultura como uma 
área estratégica para o desenvolvimento local; 

4. valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que 
expressam a diversidade étnica e social do Estado do Tocantins; 

5. preservar e valorizar o patrimônio cultural do Estado do 
Tocantins; 

6. pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público 
a  documentação  e  os  acervos artísticos, culturais e históricos 
de interesse do Estado do Tocantins; 

7. manter articulação com entes públicos e privados visando à 
cooperação em ações na área da cultura; 

8. promover o intercâmbio cultural em âmbito regional, nacional 
e internacional; 

9. assegurar o funcionamento do Sistema de Financiamento à 
Cultura do Tocantins - SFC/TO e promover ações de fomento 
ao desenvolvimento da  produção cultural no âmbito do Estado 
do Tocantins; 

10. descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos 
culturais, democratizando o acesso aos bens culturais; 

11. estruturar e realizar cursos de formação e qualificação 
profissional nas áreas de criação, produção e gestão cultural, 
promovendo a capacitação no âmbito do Estado, em outros 
Estados da Federação, bem como em eventos de capacitações 
internacionais, consoante a disponibilidade orçamentário-
financeira do Estado; 

12. estruturar o calendário dos eventos culturais do Estado do 
Tocantins; 

13. elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para 
implementar políticas específicas de fomento e incentivo; 

14. captar recursos para projetos e programas específicos junto 
a empresas, órgãos, entidades e programas internacionais, 
federais e estaduais; 

15. operacionalizar as atividades do Conselho de Política 
Cultural do Tocantins - CPC/TO e dos Fóruns Setoriais e 
Regionais de Cultura; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
Av. Joaquim Teotônio Segurado, 102 Norte, Cj. 01, Lts 01 e 02 - CEP 77006-002 - Palmas - TO - www.tceto.tc.br

MINUTA

RESOLUÇÃO Nº xxx/2023-PLENO

 

1. Processo nº: xxx/2023

2.
Classe/Assunto:

12.PROCESSO ADMINISTRATIVO
19.RESOLUÇÃO - ALTERAÇÃO NAS LISTAS DAS UNIDADES
JURISDICIONADAS ESTADUAIS PARA O QUADRIÊNIO 2023/2026.

3.
Responsável(eis):

ANDRÉ LUIZ DE MATOS GONÇALVES - CPF: 472.128.373-34

4. Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
5. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ DE MATOS GONÇALVES

 

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. RESOLUÇÃO. ALTERAÇÕES NAS
LISTAS DE UNIDADES JURISDICIONADAS. QUADRIÊNIO 2023/2026.

 

 

Examinado e discutido o Requerimento nº. xxx/2023 da lavra do Conselheiro André Luiz
de Matos Gonçalves, que trata da proposta de alteração da Resolução nº 604/2022, que dispõe sobre as
Listas das Unidades Jurisdicionadas Estaduais para o Quadriênio 2023/2026, e

Considerando que no corrente ano, houve uma reestruturação na organização da
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual, resultando na criação de novas secretarias,
conforme descrito no Memorando 0580960 - DIGCE ;

Considerando, por fim, o exame e as discussões do Requerimento apresentado para
apreciação e deliberação do Plenário deste Sodalício,

RESOLVE:

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, reunido em Sessão
Plenária, com espeque no RITCE/TO e LOTCE/TO, acolhendo na sua totalidade o Requerimento de nº.
xxx/2023, da lavra do Conselheiro Presidente André Luiz de Matos Gonçalves, em:

Art. 1º. Alterar o art. 2º da Resolução nº 604/2022 - Pleno, que dispõe sobre as listas de
Unidades Jurisdicionadas estaduais, para o quadriênio 2023/2026, para promover a inclusão das unidades
jurisdicionadas abaixo:

- Secretaria da Cultura - Lista 5 - 6ª Relatoria;
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- Secretaria do Turismo - Lista 5 - 6ª Relatoria;

- Secretaria da Mulher - Lista 2 - 1ª Relatoria;

- Secretaria dos Povos Originários e Tradicionais - Lista 5 - 6ª Relatoria;

- Secretaria da Pesca e Aquicultura - Lista 4 - 4ª Relatoria;

- Fundo de Proteção Social dos Militares - Lista 4 - 4ª Relatoria.

Art. 2º. Determinar a republicação das Listas das Unidades Jurisdicionadas estaduais, para o
quadriênio 2023/2026, conforme ANEXO I desta Resolução:

Art. 3º. Determinar a publicação desta Resolução no Boletim Oficial/TCE-TO, nos termos
do art. 27 da Lei nº 1.284/2001 - Lei Orgânica e do §3º, art. 341, do Regimento Interno/TCE-TO, para que
surta os efeitos legais e necessários, certificando-se o cumprimento desta determinação.

 

ANEXO I

 

Ord. LISTA 1 - 3ª RELATORIA
1 Secretaria da Saúde

1.1 Fundo Estadual de Saúde do Tocantins
2 Secretaria do Trabalho e Assistência Social

2.1 Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS
2.2 Fundo Tocantinense de Economia Solidária - FTES
2.3 Fundo Social de Solidariedade do Estado do Tocantins
2.4 Fundo Estadual do Trabalho
2.5 Banco do Empreendedor
2.6 Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social - FUNDES
3 Procuradoria-Geral do Estado
4 Procuradoria-Geral de Justiça

4.1 Fundo de Modernização e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado do
TO

TOTAL DE UNIDADES ESTADUAIS: 12
 

Ord. LISTA 2 - 1ª RELATORIA
1 Polícia Militar do Estado do Tocantins - PM/TO

1.1 Fundo de Modernização da Polícia Militar - FUMPM
1.2 Fundo de Fardamento da Polícia Militar - FUNFARDA/PM
2 Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins - CBMTO

2.1 Fundo de Modernização e Aparelhamento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Tocantins - FUCBM/TO

2.2 Fundo de Fardamento do Corpo de Bombeiros Militar - FUNFARDA
2.3 Fundo Estadual de Proteção e Defesa Civil
3 Secretaria da Segurança Pública

3.1 Fundo de Segurança Pública do Estado do Tocantins
3.2 Fundo para Modernização da Policia Civil do Estado do Tocantins FUMPOL TO
3.3 Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/TO
4 Secretaria da Mulher
5 Secretaria da Cidadania e Justiça
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5.1 Fundo Penitenciário Estadual
5.2 Fundo para as Relações de Consumo - PROCON
5.3 Fundo Estadual Antidrogas
5.4 Fundo Estadual para a Criança e o Adolescente
5.5 Fundo Estadual dos Direitos da Mulher
5.6 Fundo Rotativo  

TOTAL DE UNIDADES ESTADUAIS: 19
 

Ord. LISTA 3 - 2ª RELATORIA
1 Secretaria da Fazenda

1.1 Fundo de Modernização e Desenvolvimento Fazendário - FUNSEFAZ
1.2 Fundo de Recursos de Emenda Parlamentar Individual
1.3 Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza
1.4 Fundo de Desenvolvimento Econômico e Sustentável do Estado do Tocantins
1.5 Agência de Tecnologia da Informação
1.6 Unidade Gestora Tesouro Estadual
1.7 Fundo Estadual de Transporte
2 Secretaria do Planejamento e Orçamento
3 Secretaria Executiva da Governadoria
4 Secretaria de Parcerias e Investimentos
5 Casa Civil
6 Casa Militar
7 Secretaria da Comunicação Social
8 Secretaria da Administração

8.1 Fundo de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Tocantins- FUNSAÚDE
8.2 Fundo de Gestão de Recursos Humanos e Patrimônio - FUNGERP
9 Controladoria Geral do Estado

TOTAL DE UNIDADES ESTADUAIS: 18
 

Ord. LISTA 4 - 4ª RELATORIA
1 Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins - IGEPREV

1.1 Fundo de Proteção Social dos Militares
2 Secretaria da Agricultura e Pecuária

2.1 Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins - ADAPEC
2.2 Fundo de Defesa Agropecuária - FUNPEC
2.3 Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins - RURALTINS
2.4 Instituto de Terras do Estado do Tocantins - ITERTINS
3 Secretaria da Pesca e Aquicultura
4 Defensoria Pública do Estado do Tocantins

4.1 Fundo Estadual da Defensoria Pública - FUNDEP
5 Assembleia Legislativa
6 Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

6.1 Fundo de Aperfeiçoamento e Reequipamento Técnico do Tribunal de Contas do Estado
TOTAL DE UNIDADES ESTADUAIS: 13

 
Ord. LISTA 5 - 6ª RELATORIA

1 Secretaria da Educação
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1.2 Fundação Universidade do Tocantins - UNITINS
2 Secretaria dos Esportes e Juventude
3 Secretaria da Cultura

3.1 Fundo Cultural do Tocantins
4 Secretaria do Turismo

4.1 Fundo Estadual de Desenvolvimento do Turismo
5 Secretaria dos Povos Originários e Tradicionais
6 Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços

6.1 Fundo Estadual de Ciência e Tecnologia do Tocantins
6.2 Fundo Estadual de Desenvolvimento Econômico
6.3 Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Tocantins

6.4 Agência de Metrologia, Avaliação da Conformidade, Inovação e Tecnologia do Estado do
Tocantins - AEM

6.5 Junta Comercial do Estado do Tocantins - JUCETINS
6.6 Agência de Fomento do Estado do Tocantins

TOTAL DE UNIDADES ESTADUAIS: 15

 
Ord. LISTA 6 - 5ª RELATORIA

1 Secretaria das Cidades, Habitação e Desenvolvimento Urbano

1.1 Fundo de Apoio à Moradia Popular, Desenvolvimento Urbano e Preservação Ambiental -
FUNDEPAM

1.2 Agencia Tocantinense de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO
1.3 Agência Tocantinense de Saneamento - ATS
1.4 Agência Tocantinense de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos - ATR
1.5 Agência de Mineração do Estado do Tocantins
1.6 Companhia Imobiliária de Participações, Investimentos e Parcerias - Tocantins Parcerias
2 Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

2.1 Fundo Estadual de Recursos Hídricos
2.2 Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS
2.3 Fundo Estadual do Meio Ambiente - FUEMA
2.4 Fundo Estadual Pátria Amada
3 Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins

3.1 Fundo Especial de Modernização e Aprimoramento do Poder Judiciário - FUNJURIS-TO

3.2 Fundo Especial de Compensação da Gratuidade dos Atos de Registro Civil de Pessoas
Naturais – FUNCIVIL

3.3 Fundo Especial de Compensação e Eletronização de Serventias Extrajudiciais - FUNCESE
3.4 Fundo Estadual de Segurança dos Magistrados - FUNSEG

TOTAL DE UNIDADES ESTADUAIS: 17

Documento assinado eletronicamente por DENIS LUCIANO PEREIRA ARAUJO , DIRETOR
GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em 19/05/2023, às 10:50, conforme art. 4º da Resolução
Administrativa TCE/TO nº 001, de 15 de outubro de 2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tceto.tc.br/sei/processos/verifica.php
informando o código verificador 0582684 e o código CRC 50014604.

23.002072-0 0582684v9
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DESPACHO Nº 14835/2023

À Coordenadoria de Protocolo Geral para proceder à autuação no E-Contas, na forma
fixada no art. 171 do RITCE/TO, da Proposta de Alteração da Resolução nº 604/2022, que dispõe sobre as
Listas das Unidades Jurisdicionadas Estaduais para o Quadriênio 2023/2026.

Após a autuação, encaminhe-se o processo E-Contas à Secretaria Geral das Sessões
visando à adoção das medidas cabíveis para que o mesmo seja incluído na pauta da próxima Sessão
Ordinária por Videoconferência do dia 31 de maio de 2023.

Outrossim, retorne o presente processo Sei a esta Presidência.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ DE MATOS GONCALVES ,
PRESIDENTE, em 19/05/2023, às 16:11, conforme art. 4º da Resolução Administrativa TCE/TO nº
001, de 15 de outubro de 2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tceto.tc.br/sei/processos/verifica.php
informando o código verificador 0585079 e o código CRC 2520B1A6.

23.002072-0 0585079v2
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